
TERMO DE ADJUDTCAçAO
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - 312022

Resultado da Adjudicaçäo
Item:

Ðsscrição:

Quanl¡dade:

Unidada de Fom¿cimento:

Valor Referênc¡a

Valor Final:

Valor Totsl:

Adjudicado em:

AdJudlcado pot:

Nome da Empresa:

Modelo:

0001

CAFÉ DA MANHÃ - Fornsclmento de Refe¡ção, CAFÉ DA MANHÃ, para 0l (uma) pessoâ, respeitando as opções de cardáplos
âpresentados:

oPçÃO 1 - 01.pão lrancês + 01 tâp¡oca com mante¡ga + 01 fatia de bolo fofo simples + 01 fât¡a de que¡jo coalho + 01 xícara de café
cÕm ou sem leitê ou 0l copo de 250 ml da suco natural;

oPçÃo 2 - 01 porçãó de cuscuz , acompanhado dB bode, came de sol, frango ou ovo + ol xíæra do æfé æm ou sem lB¡te ou 01 copo
de 250 ml de suco natural;

OPÇÃo 3 - 0r porção de lnhame ou macaxe¡m, ou bataia doce + ol xlcara de café com ou sem leite ou 01 õopo de 200 ml de suco
nâtural ou 01 6opo de 250 ml de v¡tamina de fulãs.
2.500

Unidade

15,83

15,50

38.750,00

1610212022 - 09:10:05

JEFERSON ÐOUGLAS DA SILVA

EDVANE ALVES BARBOSA (22.340.009/0001-84)

SABOR ÞO SERTAO

ftÊm:

Descrição:

0002

ALMOÇO' a läærte - Fomec¡mento de Refêição, ALMoçO, a lacârfe pam uma pessoa, apresentando um ærdáp¡o variado contendo:

. Feijão típo preto, Éríoca ou maæça;
' Anoz branco ou refogado;

Guamição: Ao molho - bode, costela, galinha e pe¡xe; Assado no öleo -peixe, tripa, flgado de boi; Assada na brasa: boi,
Ê linguiçâ (churrasoo);

Macarão comum ao molho;
Farofa com l¡nguiçâ ou bacon, cenoura ou flscuz:
Purè de batata ou maæxe¡râ;
Xerém, max¡xada ou piÉo de costela;
Salada - tlpo duas, w¡da

porco, f¡ango

Quanlidåde:

Unidade de Fomecimento:

Valor Referôncia

Valor Final:

Valor Tolal:

Adjudicado em:

Adjudicado por

Nome da Empresa:

Mod€lo:

Frutas: Melanciâ, abaæxi, mânga.

2.000

Unidade

17,00

16,90

33.800,00

'l 610212022 - O9t1 Ð:2'l

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

EDVANE ALVES BARBOSA (22.340.009t0001-S4)

SABOR DO SERTAO

Item:

Oescriçáo:

0003

ALMOçO, prålo fe¡lo - FomBc¡mento de Refe¡ção, ALMoço, t¡po PF (Prato Feito), para uma pessoa, rsspsilãndo as opçõsÊ d€
cardápios âp¡esentâdDs:

' Feijão lipo prelo, æriom ou.mâcâça, anoz branco ou refogado, mâærão ao molho, salada crua ou coz¡da; farofâ com
lggumes; purê de batata lnglosa: 02 (dols) tlpos dB guâmiçáo, compreeÃdendo as seguintes opçdes:'cãÃe àe sot, tmngå assado,
l¡nguiça lipo calabresa, flgädo acebolâdo, came bovìna eo molho e frango ao molho, ieixe fritå,ioi e porco na brasa.

Quânl¡dåde:

Unidade de Fomecimento:

Valor Referência

Valo¡ Final:

Valor Total:

Adjudicado em:

Adjudicado por:

Nomo da Empresa:

Modelo:

2.000

Unidade

16,50

16,00

32.000,00

16/02/2022 - 09:10:39

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

MILKA EUGENTA ARAUJO DtA6 06996242401 (43.626.070tOO01.{j2\

O LAçADOR

Item:

Dsscrlção:

0004

JANTAR - Fomscimanto de Refeição, JANTAR, Þara uma pessoa respeltando as opções de cardápio aÞrssêntedos:

0l (uma) porçåo de cuscuz com lelte a@mpanhado de æme de sol, æme bov¡na ao molho ou frango
Êopã (æme, fran-go ou legumes), acompanhadâ de 01 (um) päo tipo fiancês; 01 (uma) xicara de caife
ervas;

2.500

Un¡dâde

16,00

15,50

38.7s0,00

i¿

deÞorçåo
ou ché

âssado, 0l (uma)

Þuro ou com le¡te

.:.

i}
Quanüdâde:

Un¡dede de Fomê6imento:

Valor Referência

Valor Final:

Valor Total:

1
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Adjud¡cado em:

AdJudicado pot:

Nome da Empresa:

Modelo:

'16/02/2022 - 09:10:49

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

JoSE LUcINALDo CHAVES DE SoUSA 07927308440 (2.t.ee4.22sl0001-14)

M LANCHES

llem:

Descriçäo:

0005

QUENTINHA - Fornecimento de Refeição pronlâ, lipo QUENTINHA, para uma pes-soa, respeitando as opçöes de cardá{ios
apresentados:

Quantidade:

Un¡dâde de Fomecimento:

Vâlor Referêhciã

Valor Finâl:

ValorTotal:

Adjudicado em:

Adjud¡cado por:

Nome da Empresa:

Modelo:

¡ feiiåo tipo preto, ca¡ioæ ou macaçâ, aroz brânco ou refoAado, maærão ao molho, *-lada crua ou cozidâ: farofâ 6om
legmes; pur6 ds bataùa inglesa; 02 (dois) t¡pos d6 guam¡ção, compreenãondo as seguintas opçõâs: æmô de sol, fiango assado,
l¡ngüi9a tlpo ælabreså, fígâdo âæbolâdo, câme bovinâ âo molho e frango ao molho, peixe friio, boi e porco na brasa.
2.500

Unidade

16,33

16,00

40.000,00

16/02/2022 - 09:10:55

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

EDVANE ALVES BARBOSA (22.340.009/000r_s4)

SABOR DO SERTAO

Item: 0006

Þescriçåo:

Quantidads:

Un¡dade de Fomec¡mento:

Valor Referêncla

Vålor F¡nali

Valor Total:

Adjud¡ædo em:

Adjudicado por:

Nome da Empress:

Modelo:

COFEE-BREAK - Fomecimento de Refe¡ção, COFFE-BREAK, por pessoa respeitan{o as opções de cardáp¡o apresentados:

(um) ¡€frigemnte lãl,a sabor cola, larania ou guaraná;

: - . OPÇÃO 2: 01 (uma) mx¡nha de fiango (grandå): 01 (um) påstal (grande) com recheio d6 frango, queijo ou presunlo, 0.,l
(um) refrigerânte lata sabor cola, hranja ou guaraná;

1.800

Un¡dade

13,00

12,50

22.500,û0

'l 6/02/2022 - 09:1 f:00

JEFERSON DOUGLAS ÐA SILVA

JUL¡CLECIA BARBOSA ALVÊS FARTAS 062720484S3 (12.605.160/0001-43)

cc lânch6s

llem: 0007

Descrição:

Quanlídade:

Unidade de Fomecimento:

Vâlor Rsfårênc¡a

Valor Final:

Valor Tolâl:

Adjudicådo €m:

Adjudicado por

NomB da Êmpresa:

Modelo:

BUFFET - Fornecimento de Refeição tipo BUFFET, por pessoa, åprôs€ntãndo um eardápio variado, contendo:

Came åsÊada com molho;
Estrogonofe de f¡ângo;
Aroz bÌâncoi
Mâcaffåo ao molho;
Farofâ de blscoito;
Tomate, cebola e alface;
Maionese de legumes;

I . Suco de-hranja/goiaba ou refn'gerante sabor cola, laranjs ou guarâná.
o contrâtado deverå fomecer os seguintes mâter¡ais: prãtos, talheres, guafuanapos, mpos, mesas e loalhas, devendo dispon¡bil¡zâr
pârâ cadâ 100 pessGs 02 garçons pãra seru¡r.

2.000

Unldade

24,33

24,OO

48.000,00

1610212822 -OS:111O7

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

JULTCLECTA BARBOSA ALVES FARTAS 06272048/!83 (12.605..t60/000l43)

cc lânches

Iteh:

Oescdçáo:

0008

QUENTINHA- Fornec¡monto de Refe¡ção pmnta, tipo QUENTINHA, pam uma pes€oa, roÊpeitando ss opçó6s de ærdá?ios
apre6entadós:

Quantidade:

Unidade de Fornecimento:

Vâlor R€ferância

Valor Final:

Valor Total:

Adjudicado em:

Adjudlcådo Þot:

Nome dä Empresa:

Modelo:

1.400

Unidade

16,33

1ô,00

22.400,00

1610212022 - O9:11i14

JÊFERSON DOUGLAS DA SILVA

MTLKA EUGENTA ARAUJO DtAS 06996242401 (43.626.O70l0001_62)

O LAçADOR
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Item:

ûescÌição:
0009

LANGHE - Fornecimento de Refeiçâo, LAN€HE, pâra uma pessoa rêspeitando 6s opçöes de cardápio apresenlados:. 
9tçðO 1: Caohono quente (salsichà, molho, miltro e bata-ra palha) com'reftigerante em latã;. OPçAO 2: Misto (pão, pre-sunto, mussarela).

Ouanlidâda: l-500



Un¡dade de Fomeû¡mento:

Vâlor Rsfsrânda

Valo¡ Finel:

ValorTolâl:

Adjudicado em:

Adjudicado por:

Nomë dâ Empresa:

Modêlo:

unidade

ll,sl
11,00

16.500,00

16ß212ø22 -09:11:19

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

JOSE LUC|NAIDO GHAVES DE SOUSA 07927308,t40 (21.994.22810001-14)

M LANCHES

Item: 0010

D6scrição:

Quantldade:

Unidade de Fomedmenlo:

Valor Referência

Vâlor Final:

VâlorTolal:

Adiudlcado em:

Adjud¡cado por

Nome ds Empr6sa:

Modelo:

SALGADOS - Fomscimento do RÊfeição, SAL-GADOS, para uma pesffi respeilando as opçõeÊ de cardápio aprêsêntados:

(queüo, prêsunto e carn6), Bn{oladinho ê bolinho (bâcalhãu, queiio, azsitona).

150

Cánlo

65,33

65,00

9.750,00

16102f2022 -09|11:43

JEFERSON DOUGLAS DASILVA

JULIcLECtA BARBOSA ÀLVES FARTAS 0627204848s (12.605.160/0001 43)
cc lanches

DA SILVA

$ (''
\J

,1i{

A €utönticidåde do documento pode s6r verifimda no slte
Dodinonto Eslado dsl¡onlæmentoËs#ffiâr, Código vêrilcsdofi I F647f

no Ponãl de Comprâs eml às

kL (i
lf



-y'.o**NoDE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMATAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

qUADRO COMPARATIVO DOS PREçOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAçÃO - PRE6ÃO
ELETRÔN tCO Ne 0000 3 | 2022

,Demanda:euant. J"ï, vf. Totaf Gtass.obs.

,r^

Participantes Uníd

1 - cAFÉ DA MANHÃ - Fornecimento de Refeição, cAFÉ DA MANHÃ, para 0t (urna) pessoa,
respeitando as opções de cardápios apresentados: OPçÃCI 1 - 0l pão francês + 01 tapioca
'com rnanteiga + 0l fatia de bolo fofo simples + 0l fatia de queiio coalho + 01 xícara de café
:corn ou sem leite ou 01 copo de 250 ml de suco natural; OPçÃO 2 - gt porção de cuscuz ,,

'acompanhado de bode, carne de sol, frango ou ovo + 01xícara de café com ou sem leite ou
0L copo de 250 rnl de suco natural; OPÇÃO 3 - 01 porção de lnhame ou macaxeira, ou batata
doce + 0L xícara de café com ou sem leite ou 0L copo de 200 ml de suco natural ou 0l copo
de 25CI rnl de vitamina de frutas.
EDVANE ALVES BARBOSA UNIDADE 25OO 25OO 1.5,5038.750,00 1
2 - A!-MOçO, a lacarte - Fornecimento de Refeição, ALMOÇO, a lacarte para umã pessoa,

'apresentando um cardápio variado contendo: Feijâo t¡po preto, carioca ou macaçã;
:Arroz branco ou refogado; Guarnição: Ao molho bode, costela, galinha e peixe; Assado
no óleo peixe, tripa, fígado de boi; Assada na brasa: boi, porco, frango e linguiça
,{churrasco}; Macarräo comum ao molho; Farofa com linguiça ou bacon, ."nouo o,
cuscuz; Purê de batata ou macaxeira; Xerém, maxixada ou pirão de costela; Salada :

tipo cruas, cozida Frutas: Melancia, abacaxi, manga.

'EDVANE ALVES BARBOSA UNIDADE 2OOO 2OOO 16,9033.800,00. 1 .

13 - ALMOÇ0, prato feito - Fornecirnento de Refeição, ALMOçO, tipo pF lnrato i"ito¡, purr,
'uma pessoa, respeitando as opções de cardápíos apresentados: Feijão t¡po preto, carioca
,ou ffiacâÇa, affoz branco ou refogado, macarrão ao molho, salada crua ou cozida; farofa
com legumes; purê de batata inglesa; 02 {dois) tipos de guarnição, compreendendo as
seguintes-opções: carne de sol, frango assado, linguiça tipo calabresa, fígado acebolado,,
,carne bovina ao molho e frango ao molho, peixe frito, boi e porco na brasa.
MILKA EUGENIA ARAUJO DIASUNIDADE 2OOO 2OOO 16,0032.OOO,OO 1
0699624240L
4 - JANTAR - Fornecimento de Refeição, JANTAR, para ¡rma pessoa respeítando as opçöes
'de cardápio apresentados: 01 {urna) porção de cuscuz com leite acompanhado de.urnl du,
'sol, carne bovina ao molho ou frango assado, 0L {uma) porção de sopa (carne, fran-go ou
:legumes), acornpanhada de 01 (um) pão tipo francês; 01 (uma) xícara de café puro ou com
leite ou chá de ervas;
JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSAUNIDADE
a7927308440

2500 2500 15,503g.750,00

5 - QUENTINI{A - Fornecimento de Refeição pronta, tipo eUENTINHA, para u!"na
respeitando a

arroz branco
s opções de cardá-pios apresentados: Feijão, tipo preto, carioca ou
ou refo-gado, nracarrão ao molho, sa-lada crua ou cozída;

l-
,legunles ; purê de batata inglesa; 02 (dois) tipos de guarnição, compreendendo as



CIpções: carne de sol, frango assado, lingüiça tipo calabresa, fígado acebo-lado, carne,
bovina ao molho e frango ao molho, peixe frito, boi e pCIrco na brasa.
EDVANE ALVES BARBOSA UNtDADE 2500 2500 16,0040.000,00 1

6 - COFEE-BREAK - Fornecimento de Refeição, COFFE-BREAK, por pessoa respeitan-d oas
opções de cardápio apresenta-dos: OPçÃO 1: 01 (um| hambúr-guer contendo: pão de:
ham-búrguer, carne, queijo muçare-la, presunto, alface e tomate; 0l (um) refrigerante lata
sabor eola, laranja ou guaraná; OPçÃO 2: 01 {uma} coxínha de frango {grande); 0X {um},
pastel {grande} corn recheio de frango, queijo ou presunto, 01 {urn} refrigerante lata sahor
cola, laranja ou guaraná;

JULICLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS UNIDADE 18OO 18OO 12,5022.500,00 L

7 - BUFFET* Fornecimento de Refeição tipo BUFFET, por pessoa, apresentando um cardápio
variado, contendo: Carne assada corn rmolho; Estrogonofe de frango; Arroz branco;
Macarrão ao molho; Farofa de biscoito; Tomate, cebola e alface; Maíonese de legumes;

, Suco de larania/goiaba ou refrigerante sabor cola, laranja ou guaraná. O contratado
deverá fornecer os seguintes mater¡ais: pratos, talheres, guardanapos, copos, mesas e
'toalhas, devendo disponibilizar para cada 100 pessoas 02 garçons para servir.
JULICLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS UNIDADE 2OOO ZOOb 24,OO48.OOO,OO L
I - QUENTINHA - Fornecimento de Refeição pronta, tipo eUENTINHA, para uma pes-soa,
respeitando as opções de cardá-pios apresentados: Feijão tipo preto, carioca ou macaça,
,ärroz branco ou refo-gado, macarrão ao rnolho, sa-lada crua ou cozida; fanofa com
,legumes; purê de batata inglesa; 02 {dois} tipos de guarnição, compreendendo as seguintes
,opções: cãrne de sol, frango assado, lingüiça tipo calabresa, fígado acebo-tado, carne
,bovina ao molho e frango ao molho, peixe frito, boi e porco na brasa. FORNECIMENTCI,
.EXCLUSIVO AOS SÁBADOs, DOMINGOS E FERIADOS,

M]LKA EUGENIA ARAUJO DIASUNIDADE 14OO 1400. T6,00;22.400,00 1.

I - LANCHE - Fornecimento de Refeição, LAN-CHE, para uma pessoa respeitando as opçöes
de cardápio apresentados: OPçÃO 1: Cachorro quente {salsicha, molho, milho e bata-ta,
:palha) com refrigerante em lata; opçÄo 2: Misto {pão, pre-sunto, mussarela}. I

JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSAUNIDADE 1.500 15OO 11.,00].6.500,00 1
47927308440

'fO - SALGRDOS - Fornecimento de Refeição, SAL-GADOS, para uma pessoa respeitan-do asr
opções de cardápio apresenta-dos: Salgados, peso mínimo de 20 gramäs {Tipo de salgados
que poderão ser solicitados: Coxi-nha, canudos, empadas, pastel (queijo, presunto e carne),
'en-roladinho e bolinho {bacalhau, queijo, azeitona}.
JUUCLÉCA BARBOSA ALVES FARIAS CENTO 150 150 65,00 9.750,00 L

Camafaú - PB, 16 de fevereiro deZe22

RESULTADO FINAI:

^

t\

ç/'
If,

- EDVANE ALVES BARBOSA.

22.340.009/OOOL-&4
ttern(s):1-2-5,
valor: Rs 112.550,00

ö
(')
.*:; t-JEFE UGLAS DA SILVA



. JOSE LUCINALDO CHAVES DE

0792730844A.
2t.994.228/000L-L4
Item(s): 4 - 9.
Valor: RS 55.250,00
- JUUCLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS.

12.60s.160 /0ooL-43
Item(s): 6-7 -LO.
Valor: RS 80.250,00
- MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401,
43.626.s7AlA0Ar-62
Item(s): 3 - 8.
Valor: RS 54.400,00

Total: RS 302.450,00

SOUSA HIELSON BRUNO BEZERRA

FRANCINEZ TENÓRIO DA SILVA

^
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

TERMO DE ADJUDTCAçÃO - PREGÃO ErETRôNrcO Ne 0000312022

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aqu¡sição de refeiçöes de refeiçöes
de forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do município

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICíPIO OE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAíBA, no uso das
atr¡buiçöes que lhe foram conferidas através da Portaria ns tt8¡2t21, de 04/0I12AZI, e
observadas as disposiçöes da Lei Federal ne L0.520, de L7 de iulho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal ne 8.666, de2L de Junho de 1993; Lei Complementar ne L23, de L4 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal ne 7.892, de 23 de Janeiro de 201.3; Decreto Federal ng 1.0.024, de
20 de Setembro de 2019; e legislação pert¡nente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas,

RESOLVE:

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico ns 00003/2022, gue
objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições de refeiçöes de
furma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do município; com base nos
elementos constantes do processo correspondente, a:

- EDVANE ALVES BARBOSA.

22.340.009/0001-84
Valor: RS 112.550,00
- JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA 07927308440-
2L.994.228/000L-t4
Vafor: RS 55.25û,00
. JULICLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS.

12.60s.160/000L-43
Valor: RS 80.250,00
- MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 0699624240L.
43.626.07O/0001-62
Valor: RS 54.400,00

Total: RS 302.450,00

16 de fevereiro de2022.
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Camalaú - PB
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DA SILVA



DE-

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

RELATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO3 /2022

1..0. DO OBJETIVO:

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os proced¡mentos inerentes ao processo
licitatório acima indicado, que objetiva o Registro de Preços para: Registro de preços para
futura e eventual aquisição de refeiçöes de refeiçöes de forma parcelada a fim de atender as
demandas operacionais do município.

2.0. DA PUBLICIDADE:
Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação e as normas
pert¡nentes, utilizando-se dos seguintes meios de divulgação:
Quadro de Divulgação do órgão Realizador do certame - 2g/01/2022;
Diário Oficial da União - 3L/AL/ZAZZ.

3.0. DOS ÍNTERESSADOS:

Licitantes cadastrados neste processo:
EDVANE ALVES BARBOSA;

JOSE LUCINALDCI CHAVES DE SOUSA T792730844A;
JUilCLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS;

MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401..

4.0 - DA DTSPUTA À OlSrÂruCn:
A disputa entre os possíveis interessados do ramo pertinente pela contratação acima descrita
foi prevista, com a devida antecedência, para ser feita à distância, conforme disposiçöes
constantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado no endereço
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; permitindo o processamento das
seguintes etapas do presente certame: apresentação de propostas e documentos de
habilitação; abertura da sessão pública e envio de lances - fase competitiva; julgamento;
habilitação; e recursal.

s.0 - DA CONCLUSÃO:

Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances -, as eventuais observaçöes
apontadas durante o processo, os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor
estimado ou o máximo aceitável para a contrataçäo; ao final produziu-se o seguinte resultado:

L¡citantes declarados vencedores e respectivo valor total da contratação:
EDVANE ALVES BARBOSA - Valor: RS 112.550,00;
JCISE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA 07927308440 - Vator: RS 55.250,00;
JUUCLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS - VAtOr: R$ 8O.25O,OO;
MILKA EUGENTA ARAUJO D|AS 069962424OL - Valor: RS 54.400,00.
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Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito, e depois de observado o devido tramite legal,
a homologação da presente licitação em favor dos referidos proponentes.

É o relatório.

Camalaú - PB, 16 de fevereiro de2022.

GI-AS DA SILVA
Oficial
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Processo Administrativo no. 0006/2022
Pregåo EJ-etrônico no 0003/2022
Origem: Comj.esåo Perrnanente de Licitaçôee

PARECER ¡¡NÍOrCO

Assunto: Pregäo Eletrônico no 0003/2022.
Aquisiçäo de Refeiçôes. Ar¡áJ-ise da E'ase
Externa. ReguJ.aridade do CerÈame.

Para exame e parecer, analisa-se, inicia]mente, apossibilidade juridica da modalidade de licitação que pretende
adotar. No caso' versa sobre licitação pública na modalidade pregão,
cujo objeto é a aquisição de refeiçÕes.

A matéria foi trazida à apreciação juridica, com amparo na Lei
LicitaçÕes e Contratos Administratívos Lei 8.666/93, bem como na
Federal- 1,0 .520 /2002.

rnicialmente, há de se ressaltar que o presente parecer
juridico, assim como qualquer outro, não vincula a administração a
aceitá*l-o ou segui-1o. Trata-se de instrumento utilizado como mera
orientação, sobre uma posição jurídica extraida de estudos e pesquisas
reai-izadas nos diversos diplomas legais, bibliografias especialj-zadas
e demais fontes de pesquisas, que norteiam a condução dos aspectos
necessários a esclarecer e informar os agentes públicos sobre a
reguJ-aridade dos atos administrativos.

Trata-se de modaridade de ricitação, instituida pela Lei
Federal- n" 1,0520/02 e regulamentada pelo Decreto no 3.555/00, para a
aquisição de bens e servíços comuns, qualquer que seja o val_or
estimado da contratação, entre quaisquer interessados do ramo do
objeto licitado.

o objeto deve se enquadrar no disposto no Art. lo, parágrafo
Irnico, da Lei 1A.520/02, ex vi Jegis:

Art. l-o Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

d¿

Le -I

Parág:rafo único. consideram*se bens e serviços comuns/ para
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrÕes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais no mercado.

A aquisição de
dispositivo legal acima,
modafidade correta a ser

refeiçÕeS se enquadra, perfeitamente,
motivo pelo qual o pregão presencial

adotada.

no

\
d..
(,:..'
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externa
Jegis;

4uon N.DE

Faz-se necessário analisar as exigências regais, quanto à fase
do Pregão, nos termos do art. 4o, da Lei 1,0.530/z0o2t ex r¡j

Art,
dos

4o A fase externa do preqão será iniciada com a convocação
interessados e observará as seguintes regras:

T - a convocação dos interessados será efetuada por meio depublicação de aviso em diário oficiat do respectivo ente
federado oü, não existindo, em ¡ornar de circulação l-ocal, e
facuÌtativamente, por meios eletrÕnicos e conforme o vul-to daJ-icitação, em jornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art . 2";

verifica-se nos autos em anál-ise que houve a publicação do
aviso do edital no Diário Oficial do Estado da Paraíba e no Diário doMunicipio, bem como no Tribunal de contas do Estado da paraíba;

ïr - do aviso constaråo a definiçâo do objeto da J.icitaçåo, a
indicaçåo do locaI, dias e trorários eß que poderå ser 1ida ou
obtida a integra do edital_,-
No aviso do edital consta, de forma clara, o objeto dalicitação, a indicação do focal, data e horário exato do certame.

III - do edital constarão todos os eleÍrentos definj.dos na forma
do inciso f do arÈ. 3o, as normas que discipJ_inarem o
procedirnento e a minuta do contrato, quando for o caso,.

Verj-f ica-se no edj-tat todas as normas disciplinadoras do
certame, bem como a minuta do contrato, de forma clara e transparente,
sem qual-quer cláusul-a abusiva ou restritiva, que pudesse privilegiar
a participação de alguma empresa.

rv - cópias do edital e do respectivo aviso eeråo colocadas à
diepoeição de quaLquer pêssoa para coneulta e dirrulgadae ne
forma da Lei no 9.755, de 16 de dezernbro de 1999;

O edital sempre estive disponivei- ao
qualquer empresa interessada em participar dos

acesso e cópia por
certames.

v - o prazo fixado para a apresentaçåo das propostas, contado
a partir da pubricação do aviso, nåo será inferior a I (oito) dias
úteis;

O aviso de licitação foi publicado nos meios oficiais de
publicação, respeitando o prazo minimo de oito dias.

VI - no dia, hora e J.ocaJ- designados, será realizada sessão
púbrica para recahimento das propostas, devendo o interessado,

seu representante, identificar-se e, se for o caso,
comprovar a existência dos necessários poderes para formulaçåo
de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame;

As empresas que compareceram
apresentaram por meio de representantes,

ao certame
devidamente

em ques
autoriza

()
ff:

í.::'
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instrumentos de outorga de poderes, nos termos
permitindo suas regulares participaçÕes.

exigidos pelo edital,

vrr - aberta a sessâo, os interessados ou seus representantes,
apresentaråo decraraçåo dando ciência de que et:¡lpren
prenamente os requisitos de habiritação e entregarão os
enveropes contendo a j.ndicaçåo do objeto e do preço oferecidos,
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificaçåo da
conformj-dade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento eonvocatório ;

Tal procedimento foi respeitado,
propostas de preços que vieram a vencer
integralmente, tal exigência legal.

sua inLeireza, e as
certames respeitaram,

valor mais
por cento)
verbais ê

análise,
percentual

em
OS

VïIï - no curso da sessâo, o autor da oferta de
baixo e os das ofertas com preços até lOt (dez
superiores àque1a poderåo fazas novos lanees
sucessivos, até a proclamaçåo do vencedor;

Observou-se tal- procedimento na licitação em
permitindo que as propostas dentro da referida faixa
participassem das fases de l_ances.

Näo foi outro o critério,
considerar vencedoras as propostas.

senão o do menor preço, para

rx - näo havendo pelo menos 3 (trêe) ofertas nas condições
definidas no inciso anterior, poderão os autores das meLhores
propostas, até o márxi¡no de 3 (três), oferecer novos lances
verbais e gucessivos, çluaisquer que sejam os preços oferecidos;

Este procedimento foi devidamente adotado neste certame.

x - para juJ.garnento e classificaçåo das propostas, será adotado
o critério de menor preço, observadoa os prazos máximos para
fornecirnento, as espêcificações técnica,s e parâmetros mínj¡nos
de desem¡renho e qualidade definidos no edital;

XI examinada a proposta classificada em pr5rneiro
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregroeiro
motivadamente a respeito da Eua aceiÈal¡iJ-idade;

A anáfise dos preços das propostas tomou por
pesquisa de preços reafizada na fase interna da licitação.
csta norma foi seguida pelo pregoeiro.

J-ugar,
decidir

parâmetro a
Desse modo,

XII - encerrada a etapa com¡retitiva e ordenadas as ofertas, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os
documentos de habilitaçåo do licitante que apresentou a melhor
proposùa, para verificaçåo do atendimento das condiçöes
fixadas no edital;

As empresas que venceu algum
o pregoeiro procedeu a análise

na fase das propostas
documentos de habi-]it

item
dos

{,.
(';)
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Nrrr - a habiritaçäo far-ee-á com a verificaçåo de que o
l-icitante está em situaçåo regrular perante a Fazenda Nacional,
a seguridade social e o I'undo de Garantia do Tem¡ro de serviço

FGTS' e as Fazendas Estaduais e Municipais, quand.o for o
caso, com a corq)roÿação de que atende às exigências do editalquanto à habilitaçâo jurídica e qual.ificaçôes técnica e
econômico-f inanceira ;

Cada empresa que
integralmente, os requisitos
observar nos autos, a partir
por cada uma delas.

venceu aÌgum dos j-tens
para habilitação, conforme
da análise da documentação

preencheu,
é possivel

apresentada

xrv - os ricitantes poderåo deixar de apresentar os documentos
de habititaçäo que jâ constem do sistena de cadastramento
unificado de Fornecedoreg sicaf e sisteÍras semerhantes
mantidos por Estados, Distrito Federar ou Municípios,
assegrurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
nel-e constantes;

O Municipio de Monteiro não possui tais sistemas.

xv - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,
o l1citante será declarado vencêdor,-

As empresas que vieram a vencer algum dos itens deste certame
preencheu as exigências fixadas no edÍtal.

:ffI - se a oferta nåo for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habiJ.itatórias, o pregoeiro examinará as ofertas
subsegüentes e a qualificaçåo dos Licitantes, na ordem de
classificaçäo, e assim sucessivamente, até a apuraçåo de uma que atenda
ao edital., sendo o rêEpectivo licitante decLarado vencedor;

Observado pelo pregoeiro.
,^ :ñ/fI nas situaçôes previstas nos

pregoeiro poderá negocíar diretamente
que seja obtido preço melhor;

incisos XI e Jn¡I, o
com o proponente para

Tal procedimento foi realizado, em todos os itens
sempre dentro dos parâmetros de preços estabelecidos
pesquisa de mercado.

do certame,
a partir da

Quanto aos demais atos do processo, após detida anál-ise dos
autos, é possivel concluir, a partir da verificaçäo da documentação
nel-e constante, que a Comissão Permanente de Licitação atendeu a
todas as exigências impostas no art. 4o e seus incisos, da Lei rìo.
10 . 52 0 /2002 .

Não se verifica nenhum documento que possa indicar a
em vista que todascia de irregularidades no certame, tendo

etapas legais foram formal-mente atendidas e registradas pe a
Comj-ssão Permanente de Licitação.

I

e
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Ressalte-se que a análise da validade e autenticidade dos
documentos apresentados peros licitantes, para comprovação das
quarificaçÕes técnicas, juridicas, fiscais e econômicas, ficou sob a
responsabilidade do pregoeiro e sua equipe de apoio, não cabendo ao
presente parecer esta avaliação.

conclui-se, aparentemente, pelo conteúdo dos autos, que foram
atendidas as prescriçÕes legais, não havendo mácula prejudicial ao
presente procedimento licitatório1.

ÀbIfE O EXPOSTO, cÈlna-se pela regularidade do
superior, como

processo, o
de direito,qua1, caso não se oponha a autoridade

poderá homologar o certame2.

Camalaú (PB), 16 de fevereiro d.e 2022.

.^
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1 A analise constante no parecer é jurídico-formal.
2 No caso, o pârecer recomenda a homologação no que se refere ao controle de legalidade, vez que o controle
de mérito é ato discricionario do Prefeito fiuízo de oportunidade e conveniência).

Prefeitura Municipal de Camalaú
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

Camalaú - PB, 16 de fevereiro de2022

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO OE CAMAHÚ, ESTADO DA PARAíBA, NO USO dC
suas atribuiçöes Iegais,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregäo Eletrônico ne 00003/2022,
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisiçäo de refeiçöes de refeiçöes de
forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do município; com base nos
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores:

- EDVANE ALVES BARBOSA.

22.340.00e/0001-84
valor: Rs 112.550,00
,JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA O792ßAÿT4O.
2L.994.228/00OL-L4
valor: RS 55.250,00
. JUUCLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS.

12.605.160/0001-43
valor: RS 80.250,00
- MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 0699624240t,
43.626.07010CI01-62
Valor: RS 54.400,00

Total: R$ 302,450,00

Publique-se e cumpra-se

RA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - 312022

Resultado da Homologação
Item:

Dæcrição:

Quant¡dade:

Unidade de FomsdmBnto:

Valor Reforéncia

Valor Final:

Valor Tolal:

Situação:

Nome da Empresa:

Modelo:

0001

CAFÉ DA MANHÃ - Forneclmento da Refeição, CAFÉ DA MANHÃ, pårs 01 (umå) pessoâ, respeitando as opçóes de cardåplos
âpreSentados:

OPçÃO I - 01 pão francês + 01 tapioca com manteiga + 01 fâliâ de bolo fofo s¡mpl6 + 01 latia de queijo coãlho + 01 xíca€ de café
com ôu sem le¡te ou 01 copo dê 250 ml de suco natural;

OPçÃO 2 - 01 pórção de cuscuz , acompanhado de bodê, câme de sol, frango ou ovo + 01 xíæra de ælé æm ou sem l8ite ou 01 copo
de 250 ml de suco natural;

OPÇÃO 3 - 01 porção de lnhame ou maæxeira, ou batata doce + 0l xfæra de æfé com ou sem leile ou Ol copo de 200 ml de suco
nâtural ou 01 copo de 250 ml de vitamina dÊ frutæ.

2.500

Un¡dade

15,83

15,50

38.750,00

Homologado em 1610212022 09:26:55 Por: UBIRAJARA ANTÔNtO PERETRA MARTANO

EDVANE ALVES BARBOSA

SABOR DO SERTAO

Item:

Descrição:

Quânl¡dade:

Un¡dads de Fomedm€nlo:

Valor Referência

Valor Final:

Valor Tolâl:

SiUação:

Nome da Empresa:

Modelo:

0002

ALMOçO, a lâærte - Fómecimento de Refe¡çâo, ALMOÇO, a ¡ãærte para uma pessoâ, apresentando um mrdáp¡o variado æntendo:

. Feiiåo l¡po preto, Garioca ou macaçâ;

. Anoz branco ou æfogado;. Guamição: Ao molho - bode, costsla, gãl¡nhâ e peixe: Assãdo no óleo - peixe, tripa, ffgådo dB boi; Assada na brasâ: boi,
porco, frango e l¡nguiça (churasco);

Macarrão comum ao molho;
Farofa com linguiça ou bacon, cenoun ou cuscuz:
Purê de batatã ou macaxeira;
Xeróm, maxixãda ou piráo d€ costela;
Sálâdã - t¡po Gruas, coz¡da

Frutas: Melancia, abaæxi, manga.

2.000

Unldade

17,00

16,90

33.800,00

Homdogado em 1610212022Og:27:Ol Por: UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO

EDVANE ALVES BARBOSA

SABOR DO SERTAO

Item:

Descriçáo:

Quantldade:

Unidade de Fomec¡mento:

Valor Referência

Valor Finâl:

Valor Totål:

Situaçáo:

Nonro da Empresa:

Modelt:

0003

ALMOÇO, p¡ato feito - Fomsc¡mento de Refeição, ALMOçO, t¡po PF (Prato Feito), para uma pæsoa, raspeitando as opçóes de
câ¡dápio6 âpre6€ntados:

. Feijåo t¡po preto, mrioca ou macaça, amz branæ ou refogado, maær¡åo ao molho, salada crua ou cozida: farofa oom
l6gumes; purê de batata ¡nglesa; 02 (do¡s) tipos de guamiçåo, comprsendendo ãs segu¡ntãs opções: came de sol, fEngo aÊsado,
l¡nguiça tipo Galabresa, flgado acebolado, çame bovina ao molho e frango ao molho, peixe fr¡to, boi e porco na brasa.

2.000

Unidade

16,50

16,00

32.000,00

Homdogado em 161021202209:27:'13 Por: UBIRÀIARA ANTÔNlO PERETRA MARTANO

MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401

O LAÇADOR

Item:

Oescrição:

Ouântldåde:

Un¡dade de Fomecimento:

Válor Refèrência

Valor Finâl:

ValorTolal:

Situação:

Noms da Empreså:

Modelo:

0004

JANTAR - Fornecimento de Refeição, JANTAR, parâ umâ possoa rospaitando âs opçöos d6 cârdáp¡o ãpresentados:

01 (uma) porção de cus&z æm lejte aæmpanhado de æme de sol, came bovina ao moho ou frango asado, 01 (umâ) Þorção de
sopa (æme, fian-go ou legumes), aæmpanhada de 01 (um) pão tipo francês; 0l (uma) xíæe do café purc ou com leite ou chå de
eruas;

2.500

Un¡dade

16,00

15,50

38.750,00 {t
ff

{}
Homdogado €m 161021202209:27;35 Por: UBIRAJARA ANTÔN|O PERETRA MARIANO

JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA 07927308440

M LANCHES

A sutenticidade do documento pode s6r verifiÉdå no sitê https:/fo€lldãarquivo,portåldeoompraspublicas.com.br
Ðoc1|manto g6Ìådo ol6lron[ænt6nt6 nÕ Portãl dB Compras Públlcas êm 't8/02/2022 às 09:00:25.
Códlgo verifi6dor: 1F6473
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llem:

Descliçåo:

Quantidade:

Unidade d€ Fomecimento:

Valor Referência

Valor F¡nal:

Vâlor Total:

SÍh¡açáo:

Nome da Empresa:

Modelo:

0005

QUENTINHA - Fornec¡mento d6 RefeiçåÒ pronla, lipo QUENTINHA, para uma pes$oa, rospeitândo as opções de cardá¡ios
apresentados:

. Feijão t¡po prelo, cârioca ou macaça, aroz branco ou refogado, mâcarão âo molho, sâ-lådâ crua ou cozida; Tarofa com
legumes; purè d€ batata inglB6a; 02 (dois) tipos de guamição, compreendôndo as seguintes opçôes: came de sol, frango assado,
lingüiça lipo ælabrêsa, ffgado acebo-lado, câme bovina ao molho e frango ao molho, pe¡xe fr¡lo, boi e porco na bras€.

2.500

Unidade

16,33

16,00

40.000,00

Homologado em 1610212022 09127:41 Por: UBTRAJARA ANrÕNlO PEREIRA MARIANO

EDVANE ALVES BARBOSA

SABOR DO SERIAO

Item:

Descrição:

Quantidade:

Unidade de Fomecimento:

Vålor Referônciå

Vâlor Final:

ValorTotal:

Situaçåo:

Nomo dã Empresa:

Modelo:

0006

COFEE-BREAK - Fomecimenlo de RefeiBão, COFFE-BREAK, por pessoa re6peitân-do as opções de cardápio apresentsios:

. OPçÃO 1: 01 (um) hambúr{uôrcontendo: pão de hamåúrguer, came, queio muçarelâ, presunto, alfaæ e tomâle; 01
(um) refr¡gerântê lâta sâbor cola, laranja ou guaraná;
' OPÇÃO 2: 01 (uma) cox¡nha de fBngo (gEnde); 01 (um) pastel (grdnde) tom reche¡o de fmngo, queijo ou presúnto, 01
(um) refrigerante lsta sabor 6ola, larania ou guaraná;

1.800

Un¡dade

1s,00

12,50

22,500,00

Homologado em 1610212022A927151 Por: UBIRA.'ARA ANTÔN|O PERETRA MARTANO

JULICLECIA BARBOSA ALVES FARIAS 0ô272048483

cc lânches

Item:

Dascriçåo:

Quantidade:

Unldade de Fomecimento:

Valor Referência

Valor Flnal:

VâlorTotal:

Situação:

Nome da Êmpresa:

Modelo:

0007

BUFFEï - Fornecimento de Refeição tipo BUFFET, por pessoa, ãp¡esentândo um cârdåpio variado, contendo:

Came assada com molho;
Eslrogonofe de frango;
furoz branco;
Maærrão ao molho;
Farofa de biscoito;
Tomate, æbofa e alfacei
Maionese d€ legumes;
Suco dB laEnja/goiaba ou æfrigeEnt€ sabor cola, lâÞnja ou guaraná.

O contrátado devarå fomecer os seguintes materÌais: pratos, talheres, guardanapos, æpos, m€sâs 6 loâlhas, dBvendo disponibilizar
para eda í00 pæsoas 02 garçons para saruir.

2.000

Unldade

24,33

24,O0

48.000,00

Homdogådo em 161021202209:28114 Por: UBIRAJARA ANTÔNtO PERETRA MARTANO

JULICLECIA BARBOSA ALVES FARIAS O6272O48r'.83

cc lanches

Item:

Descriçåo:

Ouânlidâde:

Unidade de Fomadmanto:

Valor Referênciâ

Valor F¡nãl:

Vâlor Total;

Situação:

Nome da Empresa:

Modelo:

0008

QUENTINHA - Fornec¡mento de Ref€ição pronla, lipo QUENIINHA, para uma pes€oa, respeltando as opções de cardá+ios
apfe6sntâdos:

. Feüåo tipo prelo, car¡ocâ ou mâcãça, anoz branco ou refogado, ma€não ao molho, sa-tada crua ou cozidai fârofâ æm
legumss: purê de batata inglêsal 02 (do¡s) tiÞos dB guam¡ção, compreendendo âs s€gu¡ntes opções: came de sol, ftango assado,
lingi¡¡çâ tipo calabreså, fígado acebo-{âdo, csme bovina ao molho e frango Êo molho, pe¡xe frito, boi e porco na brasa.
FORNECIMENTO EXCLUSIVO AOS SABADOS, DOMINGOS E FERIADOS.

1.400

Unldade

16,33

't6,00

22.400,00

Homdogado em 16lg212Ð22 09'.28:27 Por: uBtRÀJARA ANTÔNtO PEREtRA MARTANO

MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401

oL çADOR

Item:

Descrição:

0009

LANCHE

Quantidâde:

Unidada da Fomec¡mehto:

Valor Referência

Valor Final:

Valor Totâl:

Situaçåo:

Nome da Empresa:

Modelo:

1.500

Unldade

1t,33

11,00

'16.500,00

Fornecimento de Refeição, LAN€HE, pam uma pBssoa respe¡tando as opçóss de mrdápio âprêsenlados:
OPçÃO 1: Cachoro quente (salsidìâ, molho, milho e bata-ta pâlha) oom raf¡¡gerante em lata;
OPçAO 2: Misto (Pão, prÈsunto, mussarela).

Homdogado em 161021202209'.28:37 Por: UBIRA.,ARA ANTÔNlO PERETRA MARTANO

JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA 07927308.140

M LANCHES

1)
(r'\
fÎ'å

d

f- t,

çf
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Itom: 0010

ffi p!I!111 
- - A €utent¡cidâde do documento pode ser verifcâdâ no 6¡te http8:tÝal¡daâÌquivo.portålde6ompEspubt¡És.com.br
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'i:::;,t:ñ PUBIICÂS código verifiædo¡: 1F6473
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Descriçåo:

Quanlidade:

Uñ¡dade de Fomæimento;

Valor RsfBråncia

Valor Final:

ValorTotâl:

Sih¡ação:

Noma da Empresa:

Mod6lo:

SALGADOS - Fomec¡mento de Refeiçåo, SAL-GADOS, para uma pessoa reepeitando as opções. Salgsdos, peso mfnlmo de 20 gramas (Tlpo de salgados que poderåo sor sollcltados:
(querjo, presunto ê came), en{oladinho 6 bolinho (bacalhau, que¡¡or azÊitona).

150

Cento

65,33

65,00

9.750,00

Homdogado em 1610212022 g9:29i02 Por: UBIRÀ'ARA ANTÔN|O PEREIRA MARTANO

JULICLECIA BARBOSA ALVES FARIAS 06272048483

cc lanchss

de cardáÞ¡o apresenlados:
Coxl-nha, canudos, empadås, past8l

UBIRAJARA PEREIRA MARIANO

Autoridadô Compelenle
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - glZOZz

0001 - CAFÉ DA MANHÃ - Fornecimento de Refeição, CAFÉ DA MANHÃ, para 01 (uma) pessoa,
respeitando as opçÕes de cardápios apresentados:

OPçÃO 1 .- 01 pão fpncês + 01 tapioca com manteiga + 01 fatia de bolo fofo simples + 01 fatia de
queijo coalho + 01 xícara de café com ou sem leite ou 01 copo de 250 ml de suco natural;

OPçÃO 2 - 01 porçâo de cuscuz , acompanhado de bode, carne de sol, frango ou ovo + 01 xícara de
café com ou sem leite ou 01 copo de 2S0 ml de suco natural;

OPçÃO 3 - 01 porção de lnhame ou macaxeira, ou batata doce + 01 xícara de café com ou sem leite
ou 01.copo de 200 ml de suco naturat ou 0l copo de 250 ml de vitamina de frutas. I Valor de
Referência: 15,83

^

^

Fom€oodof

EDVANE ALVES BARBOSA

CNPJ/CPF

22.340.009/000144

Valor UnÌtario

R$ 15,s0

Quanlldade Modelo

2.500 SABORDOSERTAO

Marca.fFabrlcårlo Tlpo LC 123¡2006

S¡mSABOR DO
SËRTAO

ME¡

0002 - ALMOçO, a lacarte - Fornecimento de Refeiçåo, ALMOçO, a lacarte para uma pessoa, apresentando um cardápio variado
contendo:

. Feijäo tipo preto, carioca ou macaça;. Arroz branco ou refogado;
' Guarnição: Ao molho - bode, costela, galinha e peixe; Assado no óleo - peixe, tripa, flgado de boi; Aseada na brasa:
boi, porco, frango e linguiga (churrasco);. Mac?rräo comum ao molho;. Farofa com linguiça ou bacon, cenoura ou cuscuz;. Purê de batata ou macaxeira;. Xerém, maxixada ou piräo de cætela;. Salada - tipo cruas, cozida
Frutas: Melancia, abacaxi, mansa. lValorde Referência: 17.00

Fomæedor

ÊÞVANE ALVES BARBOSA

MILKA EUGËNIA ARAUJO DIAS
06996242401

çNPJICPF

22,3dO,OA9|OO0144

43.626.070/0001-62

Qu¡ntidado Modelo

2.OOO SABOR DO SERTAO

2.000 oLAÇAOOR

Marca/ Fabdmnlo Tipo

SABORDO MEI
SERTAO

OLAçADOR MEI

V¡lor Unflarlo

R$ 16,90

R$ 17,00

LC t2Íy:1000

S¡m

s¡m

0003 - ALMOçO, prato feito - Fornecimento de Refeiçäo, ALMOçO, tipo PF (Prato Feito), para uma pessoa, respeitando as
opções de cardápios apresentados:

¡ Feijäo tipo preto, cårioce ou mecaça, arroz branco ou refogado, macarråo ao molho, salada crua ou cozida; farofa com
legumes; purê de batata ingleea; 02 (dois) tþs de guamiçäo,.comp-reenàenoo as seguintes opgðes; carne de sol, frångo aòsaáo,t]nquiç tipo calabresa, ffgado acebolado, cárne ¡ov-¡na ao móltro e'frango ao molho, þixe rritö,'oõieþrcã na ¡råsá. lîaÈid;-'Referêhciâ: 16.50

Fom*€do¡

MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS
06996242401

CNPJ¡CPF

43.626.070/0001-62

22.340.009/0001-84

Quant¡dad€ Modslo

2.000 oLAçADOR

2.OOO SABOR DO SERTAO

Mem/Fabrlmnte Tlpo

O LAçADOR

ËDVANE ALVES BARBOSA

Velc Unlterlo

R$ 16,00

R$ 16,49

LC r23n(xE

Sim

SimSABOR DO
SERTAO

0004 - JANTAR'Fornecimento de Refeiçäo, JANTAR, para uma pessoa respeitando as opções de cardápio apresentados:

01 (uma) porção de cuscuz.com leite acompanhado de carne de sol, carne bovina ao molho ou frango assado, 0l (uma) porçäo
desopa (carne, frango ou legumes), acompanhada de 01 (um) päo tipo francês; 01 (uma) xfcara dãcafè puro ou com leite ou
chá de ervas: I Valor cle Referêneiâ' lA no

Fomsccdor

JOSE LUCINALÞO CHAVËS DE
sousA 07927308440

EDVANE ALVE$ BARBSA

CNPJ/CPF

21.994.228t0001-14

22.340.009/000.1-84

Velor Uniterio

R$ 15,50

R$ 1s,99

Quontldâds Modålo

2.500 M LANCHES

2.500 6ASÖRDOSERTAÓ

Mâræ,/ Fabrienls Tipo LC t23t2006

M LANCHES

,s.

\
F¡.

A aulanlldd€do do do3tlmôúo podè Êår vsrlllo¡då Ro ôlto
Dooumnto ectðdo
côdllo v6riflÉdor:

.ltlìohlúlmÈhlc ro Þdl¿l dåHåålffe¡. tEoEc4
CÞtñÞ¡!. dr à¡

SABOR Dô
SERTAO

MEI

MEI

Sim

Sirn
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Paraiba , 17 de Fevereiro de 2022 . Diário O{icial dos Municípios do Estado da Par-aiba . ANO XIII lN' 3050

Sctc Mil Cento c Srtcnta c Seis Reais), STOCK MED
PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA, CNPJ:
06.106.005/0001-80, corn sede na Av Paul Har:ris, n.o 100, Baino
Centro, Santa Cruz Do Sul - RS, CEP: 96.810408, representada pelo

Sr. FERNANDO HENRIQUE MOSSMANN. portador do CPF:
407.563.940-15. residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro.
1150. AP 902.Bairro Centro na Cidade de Santa Cruz do Sul, RS,
CEP: 96.810-102, venceu o valor global de RS 10.7ó0.00 (Dez Mil
Setccentos e Sesscnta Reais), TOP NORTE COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n" 22.862.53110001-26, corn sede na Rua Jose Bonifácio, N.'
531, Bairo Centro, Barão De Cotegipe - RS" CEP 99.740-000,
representada pela Sr". ADRIANA FATIMA GURALSK, portadora
do CPF: 021 .847.330-32. residente e domiciliado rra Cidade de
Erechinr- RS, CEP 99709¿(ý), venceu o valor global de venceu o
valor global de R.$ .1.130,{l{l (Quatro Mil Cento e Trinta Reais),
BIOMULT DISTRIBUII}ORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNIjJ: 35.937.99710001-9-5, com sede na Rua Prosidente Kennedr', n"
l19, Bairro Heliopólis, Garanhuns - PE, CEP: 55.297-020, \,enceu o
valor global ds RÍi 282.309,00 (Duzcntos e Oit€nta e Dois Mil
Trczcntos e Nove Reais).

Bonito ds Santa Fé - PB, 08 de felereiro de 2Q22.

FRA NCI MAGNA FE I TO S A PINT O
,-(regoeira

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Cótligo Identifi c¡dor: 6 I 0F43AD

EST,ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANEIITE DE LTCTTAÇÄO
HOMOLOGAÇAO PE 0003 I 2022 - CýL

HOMOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRôNICO N' OA0Ost2O22
Nos termos do relatório final apresentado pelo Plegoeiro ûficial e

obsen'ado pÍutcer da Assessoria Jurídic4 referente ao Pregão
Eleúrônico n" 001J03/2022, que objetiva: Registo de preços para futura
e evenhr¿l aquisição de refeições de refeições de forma parcelada a
firn de atender as rlem¿rndas operacionais do rnunicipio;
HOMOLOGO o correspondento procedimento licitatório ern favor de:
EDVANE ALVES BARBOSA - R$ I12.550,00r JOSE LUCINALDO
CHAVES DE SOUSA A79273(}8441J. R$ 55.250,00; JULICLÉCIA
BARBOSA ALVES FARIAS - R$ 80.2s0,0û; MILKA EUGENIA
ARAUJO DIAS 06996242401 - R$ 54.400"00.

-arnalaú - PB, 16 do Ferrcr'eiro de 2022

ABIRAJARA ANTÔMO PEREIRA MARIANO .
Prefeito Interino

Publicado ¡ror:
Jeferson Douglas da Silva

Códi go Identificador:46DC2BB2

ESTADODA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEMURA MUNICIPAL DE COREMAS
TERMO DE RATTFICAÇAO - INEKGTBILIDADE {II}2/2022

O Prefèito Constitucional do Muricipio de Coremas. no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei orgânica deste Municipio,
nos autos do processo em epigrafe, etc: Fundamentação: Art. 13"

incisos III e V, e art. 25, inciso II, parágrafo lTa Lei 8.6ó6/93, ainda,
art. 2", parrfurafo 1o, art. 5", ut. 7" e art. 33 da Le,i 8.90(t194 - Código
de Etica e Disciplina da Ordem rlos Advogados do Brasil. Objeto:
Conkatação direta para execução dos seniços especializados
requisitados do escrìtório de G & C Assossoria e Consultoria Eireli-
EPP, CNPJ: 32.326.7991(t0t)l-05, Av. Sen. Ruy Ciuneiro, 303, sala

-5ü1, Brisrunnr'" CEP -58032-¡00. Joäo Pessoa/PB. pelo valorglobal dc
R$ 21.600,00 (vintc e uru rnil e seiscentos reais), dando um rnlor

mensal de R$ 1.800,00 (um rnil e oitocentos reais). Ratifico os iermos
do procedirnelto de contralação direta enr epigrafe, por
inexigibilidade de licitação, enì harnìonia corl o douto parecer
juridico acostado pelo advogado que o subscrele.

Coremas-PB, 05 dejaneiro de2022.

IRANI AI.EXANDRTNO DA SILVA
Prefeito

Puhlicado por:
Jacé Alves de Oliveira

Cérligo ltlcntificatior:02 I 8C0AC

PREF'EITURA MUNICTPAL DE COREMAS
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N" 002/2022

Inexigibilirlade tle licitação N" 00212022. Coutråt¡¡nte : Prcfeitura de
Corernas-PB. Contratatla: G & C Assossoria e Consultoria Eireli-
EPP, CNPJ: 32.326.79910001-05. Obieto: Contratação de consultoria.
assessoria e auditolia rnensal de serriços técnicos especializados de
natureza e c¿u'áter singular e do notória especialização. Quais sejaur.
pelo periodo de doz.e meses. conì fundamento Art. 25. no i¡lciso 1I da
Lei 8.666/93 e alterações postedr:res e com obselârcia do preceito
legal do art. 26 da Lei 8.666193. Valor global: R$ 21.600.00 (vinte e

um rnil e seiscentos reais). dando um valor mensal de R$ I.800,00
(rmr nril e oitocentos reais). Prazo: 06/0112022 atè,3lll2/2022.

Corernas-PB, 06 de janeiro de 2022.

IRANI ALEXANDßINO DA SILVA
Prefcito

Publicado por:
Jacé Alves cle Oliveira

Critli g0 I dentifi c¿tlor : A3927 3BE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LTCITAÇÃO N',017/2022

Processo Administratito n' 01912022. Conhatante: Prefeitura de
Coremas-PB. Contratatla: Vladluir de Matos Leitão-ME 1VM
Ponto). CNPJ: 17.018.554/0001-19. Objcto: Aquisiçâo e instalaçâo
de relógio de ponto elehônico para atender as lrecessidades do
rnrrnicípio de Coremas-PB. Fundamentaçåo Legal: At'|.24, inciso ll,
da Lei Federal n' 8.666/93. V¿lor Contratual: R$ 2.340.00 (dois ruil
trezentos e quarenta reais). Termo de Dispensa em: 26/0112(J22.
Ratificaçãn emz 26 lO I 12022.

Corernas-PB, 26 de.janeirn de2022

IRANI ALEXANDRINO DA STLVA
Prefeito

Publicarlo pon
Jacé Alves de Oliloira

Cótligo ldcntificador:CEE7E4B6

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DE RATTFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N'018/2022

Processo Administrativo n' 02012022' Contratante: Prefeihrra de
Coremas-PB. Contratada: Naira Fereira de Araujo Lacerda-ME,
CNPJ: 44.910.996/0001-48. Objeto: Contratação de empresa para
fomecimento tle equiparnentos de infomrática e eletroeletrônico pala
ate¡rder as necessidades das diversas secretarias do rnunicipio de
Colemas-PB. Fundamentação Lcgal: Atf. 24, inciso II, cla Lei
Federal n" 8.(166193. Valor Contratual: R$ l{r.(144,40 (dezesseis ruil
e quarenta e quatro reais e quiuenta centar,os). Tcrmo tle Dispensa
etn: 26 I 0l 12022. R:rtiñc¿çåo em: 26 l0 I 12022.

'Ý
Corenras-PB, 26 de janeiro de 2022.

rw'rv.d i nriomnn icipa[, conr. br/fhurup
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HoMoLocAçÃo - pneoÃo eurnôuco No 00003/2022

Nos termos do relatório f¡nal apreÊentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assesso¡ia Jurfdica, referente ao Pregåo Eletrônico no A0OO3|2O22,
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisiçåo de refeições
de releiçôes de forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do
municfpio; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de:
EDVANE ALVES BARBOSA- R$ 112.550,00; JOSE LUCINALDO CHAVES DE
SoUSA 07927308440 - R$ 55.250, 00; JULICLECIA BARBOSA ALVES FARIAS
- R$ 80.250,00; MILKA EUGENIAARAUJO DIAS 06996242401 - R$ 54.400,00.

Camalaú - PB, 16 de Fevereiro de2022

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO - Prefeito lnterino

l^

Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelø Lei n' 120/93 de 28/10/93 Puhlìædo no Diório ofciol do Estodo en 20/01/94

Ðecreto Munic¡pol ne 7ß/2078 - Publicodo no Eolet¡n OÍ¡cial do Munìcíp¡o de Cømaldú em 7O/07/207e

Ásòè6md9HptÆÀmûf(]m
N:d&e@rydd&nd¡F#ldoH-B
@sl#^r..Ñtru@,d-¿s'Mr4(¡J@l
hÞeËtè¡Ð¡Ñ
þô&Nrulæ Páglna 1 de 1

v
{)

()
lrl-

(i) 1-



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMATAÚ
GABINETE DO PREFEITO

Camalaú - PB, L6 de fevereiro de2022.

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO Or CAMALAÚ, ESTADO DA PARAíBA, no uso de
suas atr¡buiçöes legais,

RESOLVE

DESIGNAR a servidora Marícia Ralline Couto Mariano, Secretária Municipal de
Administraçäo, como Gestora dos contratos decorrentes da licitaçäo, modalidade Pregão
Eletrônico ne 00003/2022, que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisição
de refeições de refeições de forma parcefada a fim de atender as demandas operacionais do
município; com as atribuiçöes nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
a execução dos referidos contratos,

Publique-se e cumpra-se.

r^.

i^-¡-u I t rf¡€

u EREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

()
lf-/1ffiL
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMA|AÚ

GAB¡NETE DO PREFEITO

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO OE CEURNÚ, ESTADO OR PRRRíSA, NO USO dC
suas atr¡buiçöes legais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Marícia Ralline Couto Mariano, Secretária de Administração,
para Fiscal dos contratos decorrentes da licitação. modalidade pregão Eletrônico ne
00003/2022, que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições
de refeiçöes de forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do município;
com as atribuiçöes nos termos da norma vigente, especiatmente para fiscalizar a execução dos
referidos contratos.

Publique-se e cumpra-se.

Camalaú - PB, 16 de fevereiro de 2022.

ñ

") r¡-t e{l

UBI ANTÔNIO PEREIRA MAR
Prefeito lnterino
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

CENTRAL DE COMPRAS

PREGÃO ErETRôNICO N' 00003 12022

DECLARAçÃO - PUBLICAçÄO

DECTARAçÃO

Declaro para os devidos frns de direito, gue uma cópia dos termos de Homologação e
Adjudicação correspondentes ao processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico ns

00Aæ/2022, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgäo, nesta data,
em observância as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

Camafaú - PB, 16 de fevereiro de2O22.

MARíC¡A RALL¡NE COUTO MARIANO

Secretária Municipal de Administração

a.

0
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

PREGÄO ELETRôN|CO N' 00003 12022

DEcLARAçÄo - pust_lcnçÃo

DEcTARAçÃo

Declaro para os devidos fins de direito, gue uma cópia dos termos de Homologação e
Adjudicaçäo correspondentes ao processo licitatório modalidade pregão Eletrônico ne
00003/2022, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste órgão, nesta data,
em observância as disposiçöes da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

Camalaú - PB, L6 de fevereiro de 2AZZ.

URÂNIo E SILVA MAYER
Presidente da Comissão

. ?31,a-



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMAN-ENTE DE LTCTTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOO3I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0006/2022 - CPL

CONTRATO N": 00010/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ E JULICLÉCN
BARBOSA ALVES FARIAS, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAD(O:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaí - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n' 09.073.27110001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no

033.060.884-39, Carteira de Identidade no 2470752 SSPIPB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, E dO OUTTO IAdO JULICLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS - R
SEVERINO LUCAS, N 05, 05 . CENTRO - CAMALAÚ - PB, CNPJ N" 72.605,160/0001-43,
neste ato representado por Juliclecia Alves Barbosa Farias, Brasileiro, Casado, Empresária,
residente e domiciliado na Rua Severino Lucas, 05, Lanchonete - Centro - Camalaú - PB, CPF
n' 062.72O.484-83, Carteira de Identidade n' 2659663 SSDSIPB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS F'UNDAMENTOS:
Este corúrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0000312022, processada
nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de2002 e subsidiariamente a Lei Federal
no 8.666, de2l de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n" lA.A24, de 20 de
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
notmas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
refeições de refeições de forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do
município.

DISCRIMINAÇÃO

COFEE-BREAK - Fornecimento de Refeição, cc lanches UNIDADE, 800,

'COFFE-BREAK, por pessoa respeitan-do as

opções de cardápio apresenta-dos: OPÇÃO
l: 01 (um) hambúr-guer contendo: pão de

ham-búrguer, carne, queijo muçare-la,
rpresunto, alface e tomate; 0l (um) refrigerante
rlata sabor col4 laranja ou guaraná; OPÇÃO
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l0 SALGADOS - Fornecimento de Refeição,'cclanches CENTO
SAL-GADOS, para uma pessoa respeitan-do
as opções de cardápio apresenta-dos:
Salgados, peso mlnimo de 20 gramas (Tipo de

salgados que poderão ser solicitados: Coxi-'
nha, canudos, empadas, pastel (querjo,
.presunto e carne), en-roladinho e bolinho
(bacalhau, queijo, azeitona).

2: 01 (uma) coxinha de frango (grande); 0l
(um) pastel (grande) com recheio de frango,
queijo ou presunto, 0l (um) refrigerante lata
sabor cola, Iaranjaou guaraná;

;BUFFET - Fornecimento de Refeição tipo
BUFFET, por pesso4 apresentando um:

cardápio variado, contendo: Carne assada

,com molho; Estrogonofe de frango; A¡roz
branco, Macarrão ao molho; Farofa de
biscoito; Tomate. cebola e alface;
Maionese de legumes; Suco de
laranja/goiaba ou refrigerante sabor cola,:
laranja ou guaraná. O contratado deverá
:fornecer os seguintes materiais: pratos,

talheres, guardanapos, copos, mesas e toalhas,
,devendo disponibilizar para cada 100 pessoas:
,02 garçons para servir.

cc lanches UNIDADE 2000 24,00 48,000,00

150 65,00 9.750,00

t

Total: 80.250,00

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especifrcações técnicas cofrespondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0AAßDA22 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na fotma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 80.250,00 (OITENTA MIL E
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
CLÁUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM sENTIDo ESTRITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contrat¿do, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
ocorrência da anualidade.

A¡\

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
Contratado a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
conespondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
sempre que este ocofÏer.
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, com fulcro na lei 8.666193.
02. OO2_GABINETE DO PREFEITO
02002.04.122. I O 1 5.2003 _ MAN'TER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. OO3-SECRETARTA MtrNrCrpAL DE ADMTNTSTRAÇÂ,O
02003 .04. 122. I 0 I 5. 2005 - MANTER AS ATIVTDADES DE eOnnn UsrnaçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSITMO s00
02.0o4-SECRETARIA MIjNTCIPAL DE FrNANÇAS
O2OO4.O4.I23,IOI 5.2007 _ MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. OOs-SECRETARIA MUMCIPAL DE CONTROLE INTERNO
0200s.04.r23. I 0 1 s. 2008 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE TNTERNO
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. oO7-SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
O2OO7.12.36I.1004.2020 -DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL _
4.4.90,30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5OO

02007.12.361.1004.2074 -MANUTENÇÃO nAS ATIVIDADES DO FLTNDEB 30%
3.3.90.30.00,00 MATERTAL DE CONSUMO 540
02. 008-DPT" MLTNICIPAL DE CULTURÁsESPORTE LAZER E TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5OO

02008.13.695 .1013.2046-MANUTENÇÄ.O DAS ATIVIDADES DO DpT". DE CULTITRA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
02008.27 .812.1013.2027 _ DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESP
3. 3. 90. 30. 00. 00 MATERIAL DE CONSIIMO 500
02. OOg_SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
O2OO9. 20. 608 .IO 12.2028 _ DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M. AMBIENTE
3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. O 1 O-SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O6.OO6-SECRETARIA MUN.DE SAUDEIFLINDO MUMCIPAL DE SAUDE
06006.10.301.1008.2010 -DESENVOLVER AS ATIVTDADES DE ATENÇÃO nÁSrCa ISUS¡
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSIIMO 600
06006. 1 0.30 1. 1 008.20 1 s - DESENV.AS ATrV. DO pSF ( pROc. SaÚOB DA FAMTLTA)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006. 1 O. 3 02. I OO8. 20 I 6 _ DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

I 1 . O I 1 _SECRETARIA MLINICIPAL DO TRABALHO E AS SIST. SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSI,IMO 660

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância äs
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procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SBTn,T¡,. Do PRAzotr' DA VIGÊ,NCIA:
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O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, esta abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 1810212023, considerada da daø de sua
assinatura.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRTGAÇÕns uo CONTRATA¡ITE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nonna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRTGAÇÕns no coNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
apresentando ao Contratante os documentos necessiários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA nÉcnna - DA ALTERAÇÃo E RESCTsÃo:
Este confrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

Õ r)
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ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666193
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os açréscimos
supressões que se fizerem nas çompras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1o da Lei
8.666193. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA nÉCTmN PRIME,IRA - Do RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e pftizos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a76,daLei8.666193.

CLÁUSULA uÉcTua SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de mora óe 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado, c - multa de |0o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundament¿das na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a quo o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA CoMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com rftilização da seguinte formula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira,
assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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cr,Áusur,¿. uÉcnr.t qUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - PB, 18 de Fevereiro de2022

PELO CONTRATANTE

'o I o¿)
PEREIRA

MARIANO
Prefeito Interino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

BARBOSA ALVES

JULICLECIA ALVES BARBOSA FARIAS
062.720.484-83

;, tr"Ni,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÄO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OAOßNA2I
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 0006/2022 _ CPL

CONTRATO No: 00D1212022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ E EDVANE
ALVES BARBOSA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073.27110001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado EDVANE ALVES BARBOSA - R JOSE MARIANO DE
FARIAS, SN . CENTRO . CAMAT AÚ - PB, CNPJ N" 22.340.009/0001-84, NESTC AtO

representado por Edvane Alves Barbosa, Brasileira, Solteiro, Empresária, residente e
domiciliado na Rua Jose Mariano de Farias, SN, Em Frete a Rpc - Centro - Camalaú - PB,
CPF no 063.666.374-40, Carteira de Identidade n" 5522666 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUIIDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00003/2022, processada
nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
no 8.666, de 2l de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
nofinas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
refeições de refeições de fonna parcelada a fim de atender as demandas operacionais do
município.

cóo.r DrscRrMrNAÇÃo MARCA

15,50 38.750,00

UNrD. :QUAìIT.P.UNrTÁRrO rolAl ,

2500CefÉ nn ir¡e¡mÃ - Fornecimento de SABOR IINIDADE
Refeição, C,qfÉ Oe MANHÄ para 0l (uma) DO
:posSoa, respeitando as opções de cardápios SERTAO
apresentados: OPÇÃO 1 -01 pão francês + 0l'
tapioca com manteig¿ + 0l fatia de bolo fofo
simples + 0l fatia de queijo coalho * 0l xícara
de café com ou sem leite ou 0l copo de 250 ml
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de suco natural OPÇÃO 2 - 01 porção de

cuscuz, acompanhado de bode, came de sol
frango ou ovo + 01 úcara de café com ou sem
leite ou 0l copo de 250 ml de suco natural;
OPÇÃO 3 - 0l porção de lnhame ou
macaxeira, ou batata doce + 01 xícara de café
com ou sem leite ou 01 copo de 200 n¡l de
suco natural ou 01 copo de 250 ml de vitamina
de frutas.

2 ALMOÇO, a lacarte - Fornecimento de SABOR LTNIDADE 200A 16,90 33.800,0û
lRefeição, ALMOÇO, a lacarte para umai DO l

pessoa, apresentærdo um cardápio variado SERTAO
contendo: . Feijão tipo preto, carioca ou
maçaçÃ; . Arroz branco ou refogado; .

Guami@o: Ao molho - bode, costela, galinha
e peixe; Assado no óleo - peixe, tripa, figado
,de boi; Assada na brasa: boi, porco, frango e

linguiça (chunasco); . Macarrão comum ao
molho, . Farofa com linguiça ou bacon,
cenouta ou cuscuz; . Purê de batata ou
,macaxeira; . Xerém, maxixada ou pirão de

costela; ' Salada - tipo cruas, cozida Frutas:.

Melancia, abacaxl manga.

TQLIENTINHA - Fornecimento de Refeição
prontå" tipo QUENTINH,\ para uma pes-soa,
:respeitando as opções de card.i-pios
apresentados: . Feùão tipo preto, carioca ou
:macaÇ&, arroz branco ou refo-gado, .maca¡rão

ao molho, sa-lada crua ou cozída; farofa com
,legumes; purê de batata inglesa; 02 (dois) tipos
de guarni$o, compreendendo as seguintes
opções: carne de sol" &ango assado, lingüiça
,tipo calabresa, figado acebo-lado, c¿rne bovina
ao molho e frango ao molho, peixe frito, boi e
porco na brasa.

SABOR UNIDADE.
DO

SERTAO

,

a

250A 16,00 40.000,00

Total:'112.550,00

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrurrento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico rlo A00A312022 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto> é de R$ 112.550,00 (CENTO E
MIL E QUINHENTOS E CINQIJENTA REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitagão do Contratado, os
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
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verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaúr ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoffer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, com fulcro nalei8.666/93.
O2.OO2{. ABINETE DO PREFEITO
02402.04.122.1015.2003 -MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3. 3. 90. 30. OO.OO MATERIAL DE CONSLIMO 5OO

02. 0O3-SECRETARTA MLTNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
02003.04.122' l 01 5.200s - MANTER AS ATTVTDADES DE ADMIMSTRAçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. O04.-SECRETARTA MUNTCIPAL DE FrNANÇAS
02004,04,123. 1 O 1 5.2007 _ MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O2.OOs-SECRETARIA MLINICIPAL DE CONTROLE INTERNO
02005.04.123. 1 0 1 5.2008 - MANUTENÇÃO DO CONTROTÆ INTERNO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.O07-SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO
O2OO7.12.36I,1004.2020 - DESEÌ{VOLVER AS ATTVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL _
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007.r2.36t.7004.2074 -MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540
O2.OO8-DPT MUNICIPAL DE CULTT]RAIESPORTE LAZER E TURISMO
3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.13.69s .t013.2046 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO DpT". DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.27.812.1013.2027 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESP
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSLTMO 500
O2,OO9-.SECRETARIA MDE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608.1012.2028 -DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90. 30.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.01 O-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTIJRA
3. 3.90.30.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O6.OOffiECRETARIA MTIN.DE SAUDE/FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE
06006. 10.30r. 1 008.201 0 - DESENVOLVER AS ATIVTDADES DE ATENÇÃO nÁSICe ISUS¡
3. 3.90. 3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 600
06006.10.301.1008.2015 -DESENV.AS ATrV. DO pSF ( pROc. SAÚDE DA FAMTLTA)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006. I O. 302. I OO8.2O 1 6 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS
3.3.90. 3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 5OO
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11.01I-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
3.3.90. 3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 660

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nonnas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA. Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, $ lo, da Lei 8.666193, est¿ abaixo indicado e sera considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: l5 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será detenninada: até 1810312022, considerada da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAÇÕns oo CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa frscalizaçäo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norTna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de infonnações pertinentes a
essas atribuições.

crÁusurA NONA - DAS OBRTGAÇOES UO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmefos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
hibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito polo Contratante, quando da exeoução do
contrato, que o represente integralmente ern todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanharnento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante awgência do contrato, em compatibilidade com as obrigagões
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E RESCISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justifrcativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O Contratado fïca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1o da Lei
8.666193. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os confratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente conûato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a76, daLei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assunidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garanttda a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666193 a - advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de l}Yo (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Iâi 8.666193 e na Lei rc.52A1A2.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicagão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lo/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA. DA CoMPENsAÇÃo FINANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conoorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do afraso no
pagamento serão calculados com utilizagão da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM
: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira,
assim apurado: I : (TX * 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

t
E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias, o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Carnalaú - PB, 18 de Fevereiro de
'')

a

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB



PELO CONTRATANTE

\A \F,@
PEREIRA

Prefeito Interino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

EDVANE ALVES BARBOSA
EDVANE ALVES BARBOSA
063.666.37440

Prefeitura Municipal de Camalaú
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ESTADo oa panlÍnt
PREFEITURA MUNrcrpAL nn cnualnú

coivilss.lo PERMANENTE DE LICITAçÃO

rnncÃo nrnrRôlqrco N" ooooitzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO6i2O22 - CPL

CONTRATO Nu: 00013 12022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
pREFETTURA MT.TNICIpAL DE caueraú E MILKA
EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeiftlra Municipal de Carnalaú - Rua
Norninando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073.27110001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Mirsico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalair - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401 - R
JOSE MARIANO DE FARIAS, SI¡{., SN - CENTRO - C,qMALAÚ - PB, CNPJ NO

43.626.A701000I-62, neste ato representado por Milka Eugênia Araujo Dias, Brasileiro,
Solteiro, Empresaria, residente e dorniciliado na Rua José Mariano de Farias, 00, Casa -
Centro - Carnalaú - PB, CPF n" 069.962.424-A1, Carteira de Identidadeno 747A964 SSDS/PE,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00003/2022, processada
nos tennos da Lei Federal no 10.520, de 17 cle Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
no 8.666, de21 de Junho de 1993; Lei Cornplementar no 123, de 14 deDezernbro de2006;
Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

cÓn

normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para ftrhrra e eventual aquisição de
refeições de refeições de forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do
município.

DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT.P.UNITÁRIO L

3 ALMOÇO, prato feito O UNIDADE
Fornecimento de Refeição, LAÇADOR
ALMOÇO, tipo PF (Prato
Feito), para uma pessoa,

respeitando as opções de

cardápios apresentados: .

2000 16,00

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camataú - PB
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Ferjão tipo preto, canoca ou
macaça, Nroz branco ou

refogado, macarrão ao

molho, salada crua ou
cozida; farofa com legumes;
purê de batata inglesa; 02
(dois) tipos de guarnição,

compreendendo as

seguintes opções: carre de

sol, frango assado, linguiça
tipo calabresa, fígado
acebolado, carne bovina ao

molho e frango ao molho,
peixe frito, boi e porco na
brasa.

8 QUENTINHA O UNIDADE
Fornecimento de RefeiçãoLA??ADOR
pronta, tipo QUENTINHA,
para urna pes-soa,

respeitando as opções de

cardá-pios apresentados: .
Feijão tipo preto, carioca ou
macaça, arroz branco ou
refo-gado, macarrão ao

rnolho, sa-lada crua ou

cozida; farofa com legurnes;
purê de batata inglesa; 02

(dois) tipos de guarnição,

compreendendo as

seguintes opções: came de
sol, frango assado, lingtiiça
tipo calabresa, fígado
acebo-lado> carne bovina
ao molho e frango ao

molho, peixe frito, boi e

porco na brasa.

FORNECIMENTO
EXCLUSNO AOS
SÁeADos, DOMINGOS
E FERIADOS.

1400 16,0022.400,00

Q

1íl
{"

)

t*

Total:54.400,00

O fornecirnento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, espeoificações téonicas ooffespondentes, processo de
licitação rnodalidade Pregão Elehônico no 0000312022 e instruções do Contratante,

ffi
UBIRA'ARA
ANTONIO
PEREIRA MilUm030ffi43

dtghlFrUB|WARA
NÏONIOPENCIM
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documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

transcrição; e será realizado na fonna parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.400,00 (CINQUENTA E
QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS).

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMBNTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e rnediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acurnulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocomência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustarnento, o Contratante pagarâ ao

Contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocofrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste ser4 obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entäo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substihtto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustarnento do preço do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçarnento vigente:
Registro de preços prescinde de dotação orçamentári4 com flllcro naleí 8.666193.
02. OO2_GABINETE DO PREFEITO
O2OO2.O4,I22)OI52OO3 _ MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. 003 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAÇ,AO
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATIVTDADES DE ADMTMSTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
O2.OO4_SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
42004.04.123. I O I 5.2007 _ MANTER AS ATIVIDADES FIN ANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. OO s_SECRET ARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
02005.04.t23.l0ls.2008 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.OO7-SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
O2OO7.12.36I.1004.2020 _ DESENVOLVER AS ATIVTDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL -
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO s00
02007.t2.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DO FL]NDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540
O2.OO8-DPT" MUMCIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZERE TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5OO

02008.13.69s.10t3.2046 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DODpr. DE CULTURA

()

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.27.812,1013.2027 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESP

(. 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSLMO 5OO

O2.OOg_SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608:012:02s - DESENVoLVER ATIV. DE AcRrc. prcuÁrue E M.AMBTENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSIiMO 500
02. OI O-SECRETARIA MUMCIPAL DE INFRA ESTRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSLMO 5OO

O6,OO6-SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06006.10.301.1008.2010 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DE ATENÇÃO nÁSrCe 1SUS)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006, 10.301. l 008.201 5 - DESENV.AS ATIV. DO pSF ( pROc SAÚDE DA FAMTLTA)
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVTDADES pg s¿úpn-r'lr¿s
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5OO

I I.OI I-SECRETARIA MUMCIPAL DO TRABALHO E ASSIST,SOCIAL
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSLIMO 660

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO¡
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocomer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do PRAZo Î, DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Ar1. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: l5 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 18/02/2023, considerada da data de sua
assinatura.

cLÁusuLA OTTAVA - DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato,
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecirnento
contratado,
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tennos da
nonna vigente, especiahnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
pennitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
essas atribuições. ö
cLÁusuLA NONA - DAS oBRrcAÇÕns no CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
hibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e cornpromissos assumidos, a
qualquer tíhrlo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capaoitado e idôneo, aoeito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integgalmente em todos os seus atos;
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecim entos soli citados ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subconh'atar', no todo ou ern parte, o objeto deste instmmento, sern
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo n RESCIS,Äo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, confonne o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O Contratado tica obrigado a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1o da Lei
8.666i93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
confonne o caso, às disposições dos Arts. 73 a76, daLei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666193: a - advertência; b - rnulta de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do conhato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundarnentadas na Lei 8.666193 e na Lei I0.520rc2.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prirneira parcela do
pagarnento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (urn
cento) ao rnês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA CoMPENSAÇÃo FINANCEIRA: t:, .. 50
ü'r
tti Ì

i¡-,i
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrunento, e
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data âO-
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do ahaso
pagamento serão calculados com utilizaçäo da seguinte fürmula: EM: N " VP x I, onde: EM
: encargos rnoratórios; N : núrmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagarnento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira,
assim apnrado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do iPCA-IBGE acumulado nos
últirnos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal qlle o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
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ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirirnir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ern 02(duas) vias, o qtral vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Carnalaú - PB, l8 de Fevereiro de2022

PELO CONTRATANTE
UBIRAJARA Assinado de forma disitat por

ANTONIO pEREIRA UBTRA,,ARAANïoNloPERE|RA

MARI A No :03 3 06088 y#1!3#:ü%Tå?',,

439 -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA
MARIANO
Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

lÝ¡llì 6,, av.'^,:.Úg{. dù',
MILKA' ET.IGENIA ARAUJO DIAS
06996242401
MILKA EUGÊNIA ARAUJO DIAS
069.962.424-01

\
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¡_'

Prefeitura Municipal de Camalaú
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRBGÃO ELETRONICO N" OOOOS/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'0006/2A22 _ CPL

CONTRATO No: 0001112022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ E JOSE
LUCINALDO CHAVES DE SOUS A 07927308440, PARA
FORNECN\4ENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABATXO:

Pelo presente, instrumento de contrato, de 'um lado Prefeitura Municipal de Camalau - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073.27110001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simpiesmente
CONTRATANTE,, e do outro lado JOSE LUCINALÐO CHAVES DE SOUSA 07927308440
. AV SAO JOSE NO 856, 856 - CENTRO. CAMALAÚ - PB, CNPJ N'21.994.22810001.14,
neste ato representado por Jose Lucinaldo Chaves de Sousa, Brasileiro, Solteiro, Empresário,
residente e domiciliado na Avenida São José, 856, Centro - Camalaú - PB, CpF no
079.273.084-40, Carteira de Identidade no 3380992 SSP/?B, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, ò qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00003/2 022, processada
nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a iei Federal
no 8.66ó, de 21de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal no 7.892, de23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n'þ 10.024, de 20 de
Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
norTnas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
refeições de refeições de forma parcelada a fim de atender as demandas operacionais do
município,

DISCRIMINAÇÅO lurnc.l
î

UNID.

Fornecimento de

ANTAR, para uma pessoa respeitando
de cardápio apresentados: 0l
de cuscuz com leite acompanhado

de sol, carne bovina ao molho ou
0l (uma) porção de sopa (came,

ou leguqgs), acompanhada d9 01 (um)

Prefeitura Munioipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - pB
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9 150C 16.500,0c

1

Total:l 55.250,0C

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especifîcações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 0000312022 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 55.250,00 (CINQUENTA E
CINCO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
cLÁusuLA euARTA - Do RuAiusrniunNro nur sENTrDo ESTRrro:
Os preços contratados são fixos e ineajustaveis no prazode um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajusie após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA*IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva' proposta, eiclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fînanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a-diferença
correspondente tão logo seja divutgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remaneicente,
sempre que este ocoffer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, sèrá adotado, em substituição, o que vièr a rci d.tèr-inado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Registro de preços prescinde de dotação orçamentaria, com fulcro na lei 8.666193.
02. OO2-GABINETE DO PREFEITO
02002.04.122. 1 O 1 5.2003 - MANTER AS ATIVIDADES DO GABTNETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. OO3-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02003 .04.t22. I 0 I 5.2005 - MANTER AS ATIVTDADES DE ADMTMSTRAÇÂ.O
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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02. OO4-SECRETARIA MLTNICIPAL DE FINANÇAS
02004.04.123. I O I 5. 2OO7 - MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. OOs-SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
0200s .04.123. I 0 1 s.2008 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE TNTERNO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02. OO7-SECRETARL{ MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO
O2OO7.12361.1004.2020 _ DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL *
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02007 .12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DO FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540
O2.OO8_DPTO MLINICIPAL DE CTILTURAsESPORTE LAZER E TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSLTMO s00
02008.13.695 .1013.2046 _ MANU'TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DPT". DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02008.27,812.1013.2027 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESP
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSTIMO 5OO

02. OOg-SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICO S
02009.20.608 ,1012,2028 _ DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5OO

02. O 1 O-SEC RETARI A MUMCIPAL NC TT'TTna E STRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSIJMO 5OO

06. OO6-SECRETARTA MUN. DE SAUDEÆLTNDO MUMCIPAL DE SAIJDE
06006.IO.3OI:1OO8.2OIO -DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA (SUS)
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
06006. I 0. 30 1. 1 008. 20 I 5 - DESENV. AS ATrV. DO pSF ( rROG. Sa'IÐB OA r¡tl&n)
3.3.90.30:00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
06006. I O. 3 02. I OOS. 20 I 6 - DESENVOLVER AS ATIVIDADE S: DE SAÚbE_FMS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5OO

I I.OI I-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
3,3.90.30 OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 660

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA sÉrn,ra. Do PRAz,oß,DA vIGÊNCIA!
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite
hipóteses previstas no Art. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, está abaixo
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: l5 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 1510212023, considerada da data de
assinatura. .iÌ:

ö
cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçÕns no CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao
contratado,

Contratado todos os meios necessários para o fiel

c - Notiflrcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fîscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades conüatuais e legais,
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norrna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

Avenida são Josä:ìt;å':ËeYä3'i'8ëJ,"u3ãT01trr - camaraú - pB

prorrogação nas condições e
indicado e será considerado
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permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇÕns uo coNTRATADo:
a - Execut¿r devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitnr a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade çom âs obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifîcação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCTMA. DA ALTERAÇÃo E RESCISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiflrcativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.6,66193.
O Contratado fica obiigado a aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1o da Lei
8.666193. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exçeder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo cele6rado entre os contrafantes. :

CLÁUSULA uÉclua PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Atts. 73 a 76, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA nÉcnna sEGUNDA. DAS PENATIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garanlida a prévia defesa às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertëncia; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado, c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lVo
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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cr,Áusur,¡, nÉcwr¡. TERCETRA - DA coMpnNsaçÄo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utllizaçáo da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira,
assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice est¿belecido para a compensação fînanceira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCtrvIA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - PB, 18 de Fevereiro de2022.

PELO CONTRATANTE

I\{r\RIAì{O

CONTRATADO

I
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Prefeito lnterino ,

033.060.884-39

(A

sousA a792ßa8440
JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA
079.273.08440
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Paraíba, 2l de Fevereít'o de2ï22 . Di¡å,r'io Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANO XIII lN'3052

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ,4O
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO TERMO ADITIVO N." 01/2022 AO CONTRATO N."
4212021 DO PROCESSO LICITATÓNIO NN MODALIDADE
PREGÄO PRESENCIAL NO O2l202I.

PARTESI PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ: 09.145.368/0001-12 e do outro lado
DEUSIVANE DOS SAI¡TOS CAVALC,{NTI EIRELI, CNPJ:
31.721.1 13/0001 -00.

O preseute Instrumento tem por objetivo alterar a CLiusula Quarta
do Contrato n" 42/2021, sem alteração de preço e de objetìvo, haja
vista que o serviço contratado necessita ser executado de forma
contínua, o que justilica a prolrogação do prazo de vigência do
contmto.

P¡rásrafo Primeiro - O presente termo aditivo está respaldado
juridicamente no que detenrina a cláusula quarta do contrato
originário e com o disposto no art. 57, II, da lei n' 8.666/93, e
alteraçöes posteriores.

Paráeraf'o Segundo - Serå acrescido ao valor do Contrato a quantia
de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).

.rágrafo Terceiro - A Clausula Quarta do contrato ot'iginário de
n" 4212021, ora alterada, terá a seguìnte redação:

CLÁUSULÀ oUÂRTA _ DA VIGÊNCIA Do coNTRÄTo

0 presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura atê, 17

de fevereiro de 2023, podendo ser prorogado por adìtivo, de acordo
com o que estabelece o disposto no arf.. 57, da lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores.
DÀRÀTIFICAçÃO

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.' 4212021, não
alteradas ou retilicadas pelo presente Termo, são expressamente
ratificadas, para todos os fìns de direito. E, por estarern, assim, justas
e acertadas, as partes ou seus represelltantes legais, assinam o presente
Termo, que passâ a integral o Contr¿to origin;irÌo, para todos os fins
de direito.

DATÀ E ASSINATURA: Água Branca - PB, 17 de fevereiro de
¡{22, EVERTON FIRMINO BATISTA, Prefeito Municipal e

.ntratado.
Publicado por:

Gidailsom Paulino Rodrigues
Código ldentificador: 2CDBC75 I

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MIJNICIPAL DE CAMÄLÄÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO pE 0003/2022 -REFEIçOES

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Registro de preços para futura e ovetltual aquisição de
refèiçöes de refeições de forna parcelaða a fim de atender as
demaudas operacionais do rnunicípio. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico no 0000312022. DOTAÇÀO: Registro de preços
prescinde de dotação orçamentária, com fl¡lcro na lei 8.666/93..
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT
N" 00010/2022 - 18.02.22 atÉt t8.02.23 - ruLICLÉCIA BARBOSA
ALVES FARIAS - R$ 80.250,00; CT N" 0001112022 - 18.02.22 até.

18,02,23. JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA 07927308440
- R$ 55.250,00; CT N" 00012/2022 - 18.02.22 atê 18.03.22 -
EDVANE ALVES BARBOSA - R$ I12.550,00; CT N' 00013/2022 -
18.02.22 até 18.02.23 - MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS
06996242401 - R$ 54.400,00.

Publicado por:
Jeferson Douglas da Siiva

Código ldentificador:C8820 I 2Fl

T,STADODA PÁRÀÍBA
PREFEITURA MT]MCIPAL DE COREMAS

PREFEITURÀ MIINICIPAL DE COREMAS
A\¡rSO DO JULGÀMENTO DÀS PROPOSTAS DE PREÇOS -

TOMADA DE PREÇOS N'001/2022

A Prefeitura de Coremas-PB, vem através do seu Presidente da CPL,
torna público para conhecimentos dos interessados o resulfado do
julgamento das propostas daTomada de Preços
N"001/2022.Objeto:Conhatação de urna pessoa jurídica para prestar
serviços de engenharia de pavirnentação em paralelepípedo das
seguintes ruas: Projetada (Bairro Mão D'água), Rua Virgulino da
Silva (Estaca 0 a Estaca 10), Rua Vilgulino da Silva (Estaca 10 a

Estaca l7), no município de Coremas-PB, conforme planilhas
orçamentánas de cus¡os. Contrato de repasse 1073602-1,8/2020-
CAIXA.Vejamos a seguir: 1" Lugar: Jhonatan Andrade da Silva
Eireli, CNPJ: 34.955.0751000l48, conl o valor total de R$
318.311,89; 2o Lugar: Lucrenato Rarnalho Leite Junior Eireli, CNPJ:
26.916.688/0001-48, corn o valor total de R$ 337.571,53; 3o Lugar:
Sabugi Construções Eireli, CNPJ: 42.354.190/0001-95, com o valor
total de R$ 342.204,13; 4" Lugar: Motiva Corrsûuções e Seniços
Eircli, CNPJ 31.381.604/0001-59, com o valot total de R$
342.34 1,46; 5" Lugar': R.F Engenharia Eir-eli, CNPJ: 3 0.083.168/000 1 -
63, com o valor total de RS 395.415,61;6o Lugar: ID Construtora
Ltda CNPJ: 44.105.908/0001-35, com o valor total de R$ 395.452,32;
7" Lugar: CL Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 09.335.002/0001-
06, com o valor total de R$ 400.635,73; 8o Lugar: B & F Edificare
Engenharia Ltda, CNPJ: 29.842.08610001-81, corn o valor total de R$
4A9.949,09: 9o Lugar; Somos Consûuções Eireli, CNPJ:
35.042.630/0001-03, com o valol total de R$ 429.322,29; 10'Lugar':
Covale Construções e Serviços Eireli. CNPJ: 11.170.603/0001-58,
corn o valor total de R$ 433.347,72; llo Lugar: Spx Construções e

Sewiços Eireli, CNPJ: 43.339.438/0001-01, com o valor total de R$
441.393,13; 12" Lugar'. Inprel Construções e Serviços Eireli, CNPJ:
03.757.78610001-84, com o valor total de RS 464.145,65; 13' Lugar:
Ranulfo Tomaz da Silva-ME (Rts Engenharia, CNPJ:
04.672.369/0001-00, com o valor total de R$ 467.578,30; 14'Lugar':
FJ Construções e Serviços Eireli, CNPJ: 20.284.A7210001-15, com o
valor total de R$ 482.308,74.E-maì1 da CPL só
recursos: coremascpl.recurso@gmai l. com.

de

{-\
"r-r^%T

\"\
Coremas-PB, l8 de fèvereiro de2022.

FRANCIELH O ALWS 8.4 R RETO
Presidente da CPL.

de
352

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DO JIJLGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS -

TOMÀDA DE PREÇOS N" 002/2022

A Prefeitura de Coremas-PB, vem afiavés do seu Presidente da CPL,
torna público para conhecimentos dos interessados o resultado do
julgamento das propostas daTomada de Preços
N"0t2/2022-Objcto:Contratação de uma pessoa jurídica para prestar
serviços de engenharia de pavimentação em paralelepípedo das ruas:
Rua Miguel Alrdrade de Lacetda, Travessa Monoel Ferreira
Cavalcante, Travessa Miguel Andrade de Lacerda, todas na cidade de
Coremas-PB, Diogo para UBS (Pafie 2) na cidade de Corelnas-PB,
Tr'¿vessa Oficial de Justiça Vicente Gregório de Andrade, na cidade
de Coremas-PB.Vejamos a seguir: l" Lugar: Jhonatan Andrade da
Silva Eireli, CNPJI 34.955.075/000148, oorn o valol tofal de R$
189.6M,95;2o Lugar': Motiva Construções e Serviços Eireli, CNPJ:
31.381.604/0001-59, corn o valor total de R$ 195.973,94; 3o Lugar:
Lucrenato Ramalho Leite Junior Eireli, CNPJ: 26.916.688/000148,
com o valor total de R$ 201.123,03;4'Lugar: Torres e Andrade
Construções Ltda, CNPJ: 21.933.41310001-07, com o valor total de

J

Código

www, di¿riomunicipal. con,bry'famup aa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

AVISO DE ADIAMENTO

ÓR6Ão: Secretaría Munícipal de Educação e Cultuta
pRocEsso ADrMrNrsTRATtvo or LtcrraçÃo N" 02s/2022lpMx
pRreÃo eLnRÔ¡llco - sRp N.e oil/zozzls¡nro
oBJETO: Registro de preços para a AQU|S|çÃO DE 01 (UM) VefCUlo Cotr¡ CAPACTDADE
PARA tÊvAR 0s {oNco) ocupANTÊs, Tlpo suv coMpAcro, zÊRo eutLôMENTRo, ANo
20271201?, para a Secrêtaria Munìc¡pal de Educação e Cultura deste Muni¿íp¡o de
Xinguara/PÀ, destinado ao atendimento das demandas do Conselho Municipal de Êducação
e da referida secretariâ.

Dev¡do ao fer¡ado de carnaval, a data de inícÍo da sessão foi transfer¡da para o
dia:71/þ3/2022.

HORA e LOCALT 09h00 (Nove horas), no S¡stema Eletrônico 'PORIAL DE
coMPRAS pÚsftcAs", site: ww.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital poderá ser obtido no horário das 08h00 às 13h00 horas, de segunda à
sexta-felra, na Sala de Licitaçöes da Prefeitura, s¡tuada nû Centro Administrat¡vo Luiz da
Platina, na Rua Petrônio Portela s/ns, Centro, Xinguara, e ainda. a qualquer hora, no Mural
de Licitações do TCM e Portãl da Transparência.

Outrðs informações pelo telefone ne {0**94) 3426-2644, no email:
licitacao@x¡nguara.pa.gov.br, ou na Sala de L¡citaçöes,

Xinguara - PA, 23 de fevere¡ro de 2022.
JOAO BATISTA PEREIRA DA SITVA

Pregoe¡ro

AVTSO DÊ uCtrAçÃO

ÓRGÃO: Secretar¡a Municipal de Administração
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAçÃO N" O27I2O22IPMX
pREcÃo ErErRôNtco - sRp Ns ot3/2oi2/pMx
OBIETO: Reg¡stro de preços pêra €ompra futura de MATERTAL BÁSICO PARA CONSTRUçÃO
(AREIA, SAIBRO, PEDRA BRITA, MADEIRA E OUTROS), destlnados â d¡versas demandaj de
manutençâo dã administração geral do município de Xinguarã - pA, conforme
especifìcações constantes do Anexo l, parte integrante deste edital.
Data de ¡nicio da sessão: ÍlO3/2022.
HORA e LOCAL: 09h00 (Nove horas), no Sistema Eletrônico "PORTA! DE COMPRAS
pUBtlCAS", site: \M.portaldecompraspublicas.com.br.
O Ed¡tal poderá ser obt¡do no horário das 07h00 às 13h00 horas, de segunda å sexta-feira,
na Sala de Uc¡tações da Prefeitura localizada na Rua Petrônio Portela s/n, e a¡nda, a
qualquer hora, no Mural de Lìcilaçðes do ICM, Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Xlnguarå - PA e no s¡te: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Outras informaçôes pelo telêfone ns (0**94) 3426-2644, no email:
licitacaopmx@gmail.com, ou na Sala de L¡citações.

Xinguara - P4,23 de fevereiro de 2022.
JUARËZ RAMOS DE BRITO JUNIOR

Pregoeiro

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AV|SO DE UCITAçÃO

PREGÃO ETETRôNICO N9 122022

Toma público que fará realizar através do Pregoe¡ro Of¡c¡al e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro - Areia - pB, por meio do s¡te
www.portaldecompraspu-blicas.com.br, l¡citação modal¡dade Pregão Eletrônico, do tipo mâior
desconto, pafa: AQUISIçAO PARCETADA DE PEçAS AUTOMOTIVAS DIVÉRSAS DESÍNADOS A
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAt DÊ AREIA-pg. Abertura da sessão púb¡¡ca:07:OO horâs do
dia- 11 de Março de 2022. lnício da fase de lances: 07ì30 horas do dia 11 de Março de 2022.
Referênc¡a; horário de Brâsllið - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. F¡ndamento
legal: Lei Federal ne 10.520/02 e subsid¡ar¡amente a Lei Federal Às 8.666/93; Lei Complementar
ne 723/06ì Decreto Federal ne 10.024,i 19; e leg¡slação pertinente, considerðdas as ãlterações
posteriores das referidas normas, lnformaçõesr das 08i00 as 12100 horas dos dias úteis; no
endereço supracitðdo. Telefone: (83) 33621237. Ê-rnail; licita.pmare¡a@email.com. Eciital:
WWW.AREIA.PB.GOV.ER; ww.tce.pb.gov,br; ww.portaldecompraspublicas.com.br.

Arèia - P8,
LUCAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

AV|SO DE UCITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N9 312022

0 PREGOE|RO da Prefeitura Municipal de Bonito de Santð Fé/PB, torna público
que reâlizarã o PREGÃO PRESENCIAT Ns 03/2022 cujo OBJETO É: locação de veiculos para
ô Transporte de Alunos da Rede Munic¡pal de Ensino, residentes na zona Rural, parâ
atender ãs necessidades da Se€retar¡a de Educação do Município de Bonito de Santa Fé -

PB. O edital está disponfvel nos s¡tes: ww.bonitodesantafe.pb.gov.br ou Mural de
Lic¡tações do TCE-P8. A sessão publica na forma presencial será âberta às 14:00hs (Horár¡o
de Brasllia) do dia LO/O3/2O22. Esclarecimentos: Telefone: (083) 3490-1750 ou através do
e-ma¡l: ¡¡c¡taçâo@bon¡todesantafe.pb.gov.br, no horário das O8h:00 às 12h:OO de segundê
a sexta fe¡ra.

Bon¡to de Santa Fé - PB,
FRANCIMAGNÀ

22 de fevereiro de 2022.
FEIIOSA PINTO

Pregoeira

PREFEIÏURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

EXÍRATO DE TERMO ADITIVO

Espéc¡e: 3e Termo Ad¡tivo ao Contrato ne û110112020. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABACEIRAS e a empresa Francisco de Assis B. Porto - Me Objeto: Construção Civ¡|, Visando
a Construção de Passagens Molhadas no N¡unicípio de Cabace¡ra. Constitu¡ obieto do
presente Termo Ad¡tivo a Àcréscimo, o valor de RS 23.859,93 (V¡nte e três mil, oitocentos
e cinquenta e nove reais e noventa e três centavosl representado em percentu¿l de
aproximadamente LO,47% de acréscimo do valor total do contrato, referente ao Reajuste
de perde e ganha, conforme planilha atuali2ada ¡ntegrada ao presente aditivo, {¡cando,
portanto, o valor de RS 266,632,29 (Duzentos e sessenta e se¡s mil, selscenlos e trinta e
dois reais e v¡nte e nove centavos), a part¡r da assinatum do presente. FUNDAMENTAçÃO:
este 3e Termo Aditivo, com base na Cláusula O¡tava do Contato lnic¡ãl e em conformìdade
com o Art. 65, S1s, ¡nciso l, da Le¡ Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ASSINATURA; 30.09.21 -

AVTSO DE REVOGAçÃO

CHAMADÂ PtlEttCA Ne t/2022

A Prefe¡tura Mun¡c¡pal de Cabaceiras - PB, TORNA PIjBLICO que a Chamada
PúbI¡CA NE OOOOTI2O22 PArA AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMEN-TíCIOS DIRETAMENTE ÞA
AGRICUI-TURA FAMILIAR E DO EIVPREENDEDOR FAMILIAR RURAI. foi REVOGADA a pedido
da Secretar¡a dêmandante tendo em v¡sta que serão necessárias alteraçôes no edital.

Câbaceiras-P8, 23 de Fevere¡ro de 2022.

'"i"ih'H'å'J¡il'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

EXrnAfo DE COìrRÄtO

OBJETO: Regístro de preços parâ futura e eventual aquísição de refeíções de refeíçôes de
forma parcelada a fim de atender as demandãs operaclonals do municíp¡o. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Eletrônico ne 00003/2022. DOTAçÃO: Registro de preços presc¡nde de
dotação ofçamentár¡a, com fulcro na le¡ 8.666/93.. PAÂTES CONTRATANTES: P¡efeitura
Mun¡cipal de c¡malaú e: cT N0 00010/2022 - la.o2-22 âté 18.02-23 - iuUcLÉctA BARBOSA
ALVES FARIAS - RS 80.2s0,00; cT Ne 00011/2022 - rA.O2.22 até 18.02.23 - JosE IUCINALDO
CHAVES DE sOUSA 079273OA44O - RS 55.250,00; CI Ne 00012/2022 - 18.02.22 até 18.03.22
- EDVANE ALVÊS BARS0SA - RS 112.550,00; CT Ns 00013/2022 - r8.o2.22 até 18.02-23 -
M|LKÂ EUGENTA ARAUJO D|AS 06996242401 - Rs s4.400,00.

PREFEIÏURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOS Ne t4l2ù22

PRË6ÃO ELEIRôNICO (SRP) Ne 1612:A22. objeto aqu¡sìção de playground infantit, no
padrão do fnde {conforme anexo), para atender âs demandas das creches e escolas do
sistem¿ mun¡c¡pal de educação da prefeiturâ mun¡c¡pal de campina grande. órgão
gerenciador da ata: secretariê munìcipal de âdministração,lìc¡lante reg¡strado: ekipsul
comsrcio de equipamentos educãc¡oflais e¡rel¡ - epp, iñscr¡ta no cnpj sob o
ns04.603.900/0001-8d valor global registrado: r$ 1.248.999,rt0 (urn milhão, duzentos e

quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos);o valor
total regístrado desta ata é de rS 1.248.999,40 (um mílhão, duzentos e quarenta e oíto
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos);validade da ata: 12 (doze)

meses. Data de ass¡natura da ata:23 de fevere¡ro de 2022.

AVISO DE SUSPENSÃO

PRE6ÃO ErETRôN|CO SRp Ne t2l20?'2 - VASG

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N9 18/2022
A SECRTTARIA DE ADMINISTRAçÃO DE CAMPINA

PREGOEIRA OFICTAL, torna públ¡co, que o PREGÃO ELETRôN|CO

com critério de Julgâmento de "MENOR VALOR POR ITEM", cujo o regisÍo de

material de

município de

preços para contrataçâo de empresa especializada no
limpeza, para atender as demandas da adm¡nistração direta e
Camp¡nâ Grande, Ëstado da Paraiba, f¡ca SUSPENSO por tempo I

DEVIDO ANÁUsE DE ESCIARECIMENTOS OUE ENSEJARÁ NA RETIFICAçÄO NO

Camp¡na Grande, 23 de fevereiro de 2021.

CALINE 5INARA DA COSTA CUIMARÃES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO OE CONTRÁTO

OBJETO: Contratação de empresa na prestação dos seruiços de assessoria admin¡strat¡vo-
tr¡butária, para ¡dent¡frcar as carências do setor de tributðção, acompanhar o
desenvolvimento dâ Þolítica tr¡butária, a recuperãção adm¡n¡strðt¡va de créditos
tr¡butários municipa¡s, revisão e/ou atuâlização da leglslação tributár¡a do Município,
vlsando à melhoria da arrecadação dos tr¡butos próprios, parâ a Secretaria Mun¡c¡pal de
Finanças do Município de Catolé do Rochã - P8. FUNDÀMENIO LEGAL; Pregão Presenc¡âl
ne OOO75/2O22. DOTAçÃO: Recursos Próprios do Municíp¡o de Catolé do Rocha:
FPM/ICMS E OUTROS 04.123.0005.2006 - Manutenção da sêcretaria Mun¡cipal de
Finanças 339039.00 - Outros Seruiços de ferceiros - PJ. VIGÊNCIA: até o f¡nal do exerclc¡o
f¡nânce¡ro de 2022. PARTES CONIRATANÏES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:
CI N9 00068/2022 - 23-02,22 - ËAG . EMPRESA DE ASSÊSSORIA EM GESTAO LÍDA - R$
66.000,00.

AVISO D€ ADIAMENTO

óRGÃOr Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura Urbana
PROCESSO AÞMtNtSTRAT|VO DE LtC|TAçÃO N" 026/2022lpMX
PRE6ÃO ETETRôNICO - SRP NS OL2I2Oi2IPMX
OBIETO: Registro de Preços para futura e eventual aqu¡s¡çâo de EMULSÃO ASFALTICA, TlpO
RR-2C,200 LITROS E, ptCHt ASFÁLT|CA {ÀSFALTO DILUIDO DE PETRóLEO} llpo CM-30, 200
UTROS, DESTTNADOS Ao SERVIçO DE RECUPERAçÃo DE V|AS P|"JBUCAS [rApA EURACOS),
NA SEDE E NOS DISTRITOS, conforme o cronograma da Secretaria de Obras e tnfraestrutura
Urbana deste lr,lunicípio de Xinguara - Pará.
Dev¡do ao feriado de carnaval, a dâta de inicio da sessão foi transferidô para o dla:
17/03/2022.
HORA e LOCAL: 1Oh0O (Dez horas), no Sistema Eletrônico "PORTAL DE COMPRAS
pÜBtlCAS", site: ww.portaldecompraspubl¡cas.com.br.
O Edital poderá ser obtldo no horário das 08h00 às 13h00 horas, de segunda å sexta-fe¡Ë,
na Sala de L¡citações da Pr€fe¡turã, s¡tuada no Centro Àdministrat¡vo Luit da platinã, na Rua
Petrônio Portela s/ne, Centro, Xinguara, e aìnda, a qualquer hora, no Mural de Licitãções
do TCM e Portal dâ Transparência.
Outras informaçôes pelo telefone ne (0*¡94) 3426-264/, no email:
licitacao@xinßuara.pa.gov.br, ou na Salð de licitaçôes.

Xinguara
JOÃO

. PA,23 de fevereiro de 2022.
BATISTA PEREIRA DA SII-VA

Pregoe¡ro

21 de Fevere¡ro de 2022
DA COSIA SANTOS
Pregoeiro

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO EIETRôNICO N9 22.12022

Torna públ¡co que fará reâlizar ãlravés do Pregoe¡ro Ofic¡al e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Epítác¡o Pessoa, S/N - Centro - Are¡a - pB, por meio do s¡te
ww.portaldecompEÐJubl¡cas.com.br, l¡c¡tação modalidade Pregão Eletrôn¡co, do flpo menor
preço, para: AQUISIçAo DE oxlGÈN|O MEDICINAL AR coMPRlMlDo E ACESSoRtoS PARA
AÍENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE AREIA-PB. Abertura da sessão públ¡ca: 13:00
hoËs do dia 11 de Março de 2022. lnício da fase de latces; 13:30 hoGs do dia 11 de Março de
2022, Referência; horário de Brasíl¡a - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento v¡gente.
Fundâmento legal: Le¡ Federal ns 10.520/02 e subsidlariamente a Lei Federal n9 8.666/93; Lei
Complementar ns 123/06; Decreto Federal hs 1O.O24/19; e leglslação pert¡nente, consideradas
as alterãções poster¡ores das referidas normas. lnformações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
ú,teis, no endereço suprâcitado. Telefone: (83) 33627237. E-mail: l¡cita.pmareia@gmail.com.
Ed¡tal: WWW.AREIA.PB.GOV.BR; M.tæ.pb.gov.br; www.portaldecomprãspublicai.com,br.

Are¡a - P8,21 de Fevêreiro de 2022
TUCAS DA COSTA sANI05

Pregoeito

,Ë-Ê\
\ñ#

E.te düumÊdo pde ser krif,r¿do ñ¿ ênd.ero ekt¡ònrrû
htpi/ rw-h{ft.b¡åuwddad!.hdt *h r'ådço 6ü2û2@S1¡3

hmento a5¡inôdo dig&lñlnr€ mtme MP na t.tü,¡ de 24108/2@1,
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